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APRESENTAÇÃO DA 
COLEÇÃO UFCSPA – CIÊNCIA, 

HUMANIDADES E COVID-19

A UFCSPA, como única universidade federal 
especializada em saúde, vem assumindo protagonismo no 
combate à pandemia relacionada ao SARS-CoV-2, desde o 
seu início. Fomos a primeira universidade do Rio Grande do 
Sul a organizar atividades científicas para estudar a questão, já 
no início do ano letivo.

Uma grande parte da nossa comunidade universitária está 
envolvida no enfrentamento da pandemia, tanto na assistência em 
saúde nos locais de prática como em ações essenciais na própria 
Universidade. Direcionamos nossos recursos de forma intensiva 
para o enfrentamento dessa emergência de saúde pública.
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São mais de 100 ações da comunidade da UFCSPA, 
incluindo: produção de álcool gel e de equipamentos de 
proteção; testagem de apoio ao LACEN e à Santa Casa; 
participação no Comitê Científ ico de enfrentamento 
à Pandemia Covid-19 (formado por pesquisadores das 
universidades gaúchas e autoridades científicas por solicitação 
do governo do Estado); participação em campanhas de 
vacinação para gripe; orientações telefônicas (Telessaúde); 
produção de material informativo através de textos, cards e 
vídeos para redes sociais com informações para a prevenção 
do contágio pelo SARS-CoV-2; ações de promoção do bem-
estar e da saúde; fabricação digital para reposição de peças e 
componentes utilizados em hospitais para combate ao SARS-
CoV-2; ações educativas, entre muitas outras, incluindo várias 
ações junto às Secretarias Municipal e Estadual de Saúde e ao 
Ministério da Saúde. Em parceria com a UNIFESP, docentes 
da UFCSPA organizaram um curso on-line para profissionais 
de saúde que já teve milhares de participantes.

Em poucas semanas, foram desenvolvidos, a partir de 
um esforço concentrado dos nossos pesquisadores, projetos para 
compreender melhor a doença e buscar formas de prevenção e 
tratamento.

Considerando nossa missão de contribuir para a 
sociedade e buscar soluções que impactam a todos, surgiu a ideia 
de uma coleção especial da Editora da UFCSPA que pudesse 
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ampliar o alcance da intensa produção de conhecimento que 
vem acontecendo na Universidade e fora dela.

O nome da coleção, Ciência, Humanidades e Covid-19, 
reflete a amplitude e a diversidade de uma universidade da saúde. 
Consideramos que, tão importantes quanto os conhecimentos 
epidemiológicos, clínicos e básicos diretamente relacionados 
à Covid-19, as ref lexões sobre educação, modos de vida, 
comportamentos e relações humanas, ética, artes e humanidades 
em geral contribuem de modo fundamental para entendermos o 
momento em que vivemos e como, a partir de agora, podemos 
construir uma sociedade que enfrente melhor situações críticas 
como uma pandemia.

Vivemos um grande desafio, para o qual ainda não temos 
todas as respostas. Mas sabemos que colaboração, empatia e 
mensagens claras para a população, sempre baseadas em 
conhecimento científico, trazem bons resultados.

Acreditamos que o investimento de longo prazo em 
Educação é um dos fatores mais importantes para que um país 
possa ter independência científica, leitura crítica da realidade e 
uma resposta altamente engajada em qualquer situação.

Que a coleção da Editora da UFCSPA possa contribuir 
para essa resposta!

Profa. Dra. Lucia Campos Pellanda
Reitora da UFCSPA





APRESENTAÇÃO DAS 
ORGANIZADORAS

Este livro tem origem no projeto de extensão 
“Trabalhando com as recomendações da OMS para a garantia 
de uma experiência positiva de parto em um hospital de ensino 
de Porto Alegre, RS” da Universidade Federal de Ciências da 
Saúde de Porto Alegre (UFCSPA). Trata-se de uma produção 
colaborativa entre docentes e discentes que trabalham na 
perspectiva da ciência com responsabilidade, ética e afeto, 
acreditando no compartilhamento de conhecimento científico 
e na relevância social das respostas da universidade pública 
frente aos contextos complexos de saúde e de vida em sociedade. 

O projeto, que, anteriormente ao contexto pandêmico, 
tinha como objetivo principal colaborar com os profissionais 
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da equipe de saúde na inserção das recomendações da OMS 
para garantia de uma experiência positiva de parto em um 
Centro Obstétrico de um hospital de ensino de Porto Alegre, 
precisou adaptar-se rapidamente ao período de suspensão das 
atividades de extensão em virtude da pandemia da Covid-19. O 
susto inicial da equipe foi se transformando em força produtiva 
de trabalho, em ideias criativas de compartilhamento de 
informação científica e, mesmo com ações remotas, em maior 
entendimento de todas sobre a importância da educação em 
saúde da população. 

Com o passar do tempo e o agravamento dos indicadores 
epidemiológicos no Brasil e no Rio Grande Sul, tornou-se 
urgente o olhar qualificado para os dados da pandemia entre 
as mulheres, não só aquelas com agravos pela Covid-19, mas, 
de forma singular, as gestantes e as puérperas. Este movimento 
reflexivo e acadêmico resultou na criação do perfil na rede 
social Instagram® chamado @projetopartopositivo, destinado 
a compartilhar as evidências científicas sobre gestação, parto 
e puerpério durante o período da pandemia, com público-alvo 
diverso, tanto de profissionais da saúde quanto da comunidade 
em geral.

No entanto, a pandemia também trouxe a necessidade de 
aprofundar algumas questões, trazendo à tona a necessidade do 
debate sobre os determinantes sociais e os direitos reprodutivos 
das mulheres. De acordo com as Nações Unidas (2020), o 
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aumento da pobreza extrema das mulheres durante a pandemia 
é preocupante, podendo chegar a números de mais de 47 
milhões de mulheres e meninas atingindo a pobreza extrema, 
sem possibilidade de reversão dessa situação até 2030. Quando 
pensamos nisso, obviamente relacionamos com o contexto de 
ataques aos direitos das mulheres, fator bastante comum em 
momentos de crise mundial. 

Assim, este é o contexto de reflexão deste livro. Foram 
pouco mais de dois meses entre escrita e revisões, período 
em que este grupo de discentes e professoras acompanhou 
criticamente as notícias que envolveram a saúde das mulheres, 
bem como a morte de mais de 150 mil pessoas no país pela 
Covid-19. Definiu-se como público-alvo dessa publicação não 
apenas acadêmicos e profissionais de saúde, mas, em especial, o 
público leigo, extramuros da universidade, mulheres, famílias 
e interessados, buscando utilizar-se de linguagem acessível, 
que possibilitasse o entendimento e a compreensão sobre o 
que a ciência vem trabalhando em relação a essa temática. O 
objetivo é ser uma fonte segura de acesso ao conhecimento 
científico no que diz respeito à vivência das mulheres no 
contexto da pandemia. 

O capítulo 1, Covid-19 na gestação, no pós-parto e na 
amamentação: orientações científicas para a prevenção e o cuidado, 
aborda as evidências sobre os riscos da exposição de gestantes 
e puérperas à Covid-19. Salienta-se que são as evidências 
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disponíveis até o momento da publicação deste livro, já que 
a produção científica frente à pandemia está sendo atualizada 
diariamente, e inclusões frequentes são necessárias nesse 
contexto. Além disso, incluímos brevemente o que se tem 
disponível sobre a vacinação em gestantes e lactantes, mas 
sabemos que novas notícias sobre isso chegarão em breve. 

O capítulo 2, Determinantes sociais, desigualdades em saúde 
e uma agenda interseccional para as mulheres durante a pandemia, 
ref lete como os aspectos socioculturais pré-existentes de 
mulheres gestantes, parturientes e puérperas as tornam mais 
vulneráveis a este momento de pandemia da Covid-19. Também 
traz, para o entendimento social, uma proposta de agenda 
interseccional que corrobore a inclusão dos determinantes 
sociais como fatores de impacto expressivo no contexto das 
mulheres que vivem a pandemia. 

O capítulo 3, Direitos das mulheres e das famílias em tempos 
de pandemia: desafios ao cuidado humanizado, retoma os direitos 
reprodutivos e sociais das mulheres durante a gestação, o parto 
e o puerpério, informando sobre a garantia de atendimento 
qualificado, os direitos a serem defendidos e as estratégias 
frente à violência de gênero, em especial durante a pandemia 
da Covid-19.

Por fim, as organizadoras esclarecem que se trata de um 
livro que une ciência, responsabilidade e afeto, numa perspectiva 
solidária e ética de compartilhamento de informação qualificada 
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a todas e todos que necessitem e se interessem pela temática. 
Não pretendemos ser um manual ou uma cartilha, mas sim uma 
referência crítico-reflexiva, que aborde contextos práticos sobre a 
vida das mulheres e a Covid-19. Esperamos que este livro possa 
auxiliar todos e todas a tomarem decisões informadas durante 
o período de gestação, de parto e de puerpério, bem como 
sobre seus direitos sexuais e reprodutivos durante a pandemia 
e durante todas suas vidas.

Janeiro de 2021





COVID-19 NA GESTAÇÃO, 
NO PÓS-PARTO E NA 

AMAMENTAÇÃO: EVIDÊNCIAS 
CIENTÍFICAS PARA A 

PREVENÇÃO E O CUIDADO

Débora Gomes da Rocha
Émilly Giacomelli Bragé

Lahanna da Silva Ribeiro
Nathalia Bottega Banaletti

A pandemia causada pelo vírus SARS-CoV-2, também 
conhecido como “novo coronavírus”, tem gerado significativas 
alterações em nossa sociedade devido à necessidade de 
distanciamento social e a incertezas quanto às especificidades 
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desse vírus, que vem sendo estudado incansavelmente por 
cientistas do mundo inteiro.1 Fatores como a forma de 
transmissão, os sinais e os sintomas clínicos, as maneiras 
de prevenir o contágio e quais as populações de maior risco 
para agravos são conhecimentos importantes para toda 
a sociedade, visto que todos somos atingidos de alguma 
forma pela pandemia em curso.2

A gestação e o período pós-parto trazem grandes desafios 
às mulheres e a suas famílias, que acabam se organizando para 
receber mais um membro, dependente de cuidados e de atenção 
integral. A pandemia muda o rumo dessas vivências ao expor 
a necessidade de distanciamento social e os riscos à saúde da 
mãe do bebê.3

Este capítulo abordará, de forma objetiva, evidências 
científicas sobre os riscos da exposição à Covid-19 em mulheres 
gestantes e que recém se tornaram mães, abordando os períodos 
da gestação, do parto e da amamentação durante a pandemia. 
As explicações para o risco elevado em mulheres gestantes e 
puérperas podem incluir imunodeficiência (imunidade baixa) 
devido às adaptações do corpo à gestação, bem como resposta 
orgânica (resposta do organismo) à infecção por vírus.4 

A gestação é um período de grandes mudanças 
fisiológicas para as mulheres, e o acompanhamento pré-natal 
busca a manutenção de sua saúde física e emocional, visando a 
uma experiência positiva de parto, além de ao nascimento de 
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um bebê saudável.5 Doenças virais e pandemias trazem risco ao 
bem-estar dessa população de mulheres e bebês, a exemplo do 
que já ocorreu devido a doenças como a rubéola e o zika vírus,6 
portanto, devemos lançar um olhar atento sobre as complicações 
que a Covid-19 pode acarretar.

GESTAÇÃO: CONCEITOS, DEFINIÇÕES, 
ASPECTOS FISIOLÓGICOS

A gestação é compreendida como um fenômeno 
f isiológico, adv indo da fecundação do óvulo pelo 
espermatozoide, que ocorre sem complicações, na maioria 
das vezes, sendo classif icada pelos prof issionais que a 
acompanham como gestação de risco habitual – a expressão 
usada anteriormente era “gestação de baixo risco”. De acordo 
com Organização Mundial de Saúde, o percentual de evolução 
para alto risco em uma gestação é de 15 a 25%, ou seja, a 
maioria das experiências não apresentam complicações e 
seguem um curso saudável. Quando ocorre agravos durante 
o período gravídico, classificam-se as gestações como sendo 
de alto risco, realizando-se, assim, avaliações mais acuradas 
e frequentes durante o ciclo.5 Sua duração é variável, mas 
o período estimado como seguro para o nascimento sem 
complicações graves, principalmente para o recém-nascido, é 
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entre 38 e 41 semanas, nas quais as gestações são consideradas 
a termo.7

Durante esse período de intensas mudanças físicas 
e emocionais, um acompanhamento interprofissional busca 
propiciar experiências de gestação, de parto e de nascimento 
positivas e seguras.8 Para tal, o acesso ao pré-natal é estabelecido 
como um direito da gestante desde o primeiro trimestre da 
gravidez, permitindo a realização de exames diagnósticos dos 
principais agravos compreendidos nessa fase, além do enfoque 
na preparação para o parto, sanando dúvidas e estabelecendo 
um vínculo de confiança importante para o seguimento dos 
cuidados da díade mulher-bebê.9,10

Durante o f inal da gestação, surgem alterações 
fisiológicas como contrações irregulares, perda do tampão 
mucoso e amadurecimento do colo uterino – compreendido 
pelo amolecimento e pelo apagamento (afinamento) cervical. 
O trabalho de parto inicia quando há presença de contrações 
uterinas em intervalos regulares, geralmente de duas a três a 
cada dez minutos, durando entre 20 e 60 segundos, as quais se 
tornam progressivamente mais duradouras e frequentes com o 
avançar do processo. O nascimento ocorre após a dilatação do 
colo do útero estar completa, atingindo 10 centímetros, atuando 
conjuntamente às contrações efetivas e aos puxos (vontade de 
empurrar sentida e guiada pela mulher parturiente).11
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O período gestacional pode causar ansiedade nas 
mulheres em função de preocupações com o desenvolvimento 
saudável do bebê, com o momento do parto e com  questões 
sociais – tais como dif iculdades da maternidade solo, 
desemprego, falta de saneamento básico, uma realidade com 
muitos f ilhos, entre outras situações complexas –, sendo 
necessário, por parte das equipes de saúde, amparar as mulheres 
e suas preocupações durante o pré-natal, a fim de tornar a 
experiência de gestar menos desgastante emocionalmente. Sabe-
se, também, que o puerpério se destaca como um grande desafio, 
sendo comum o estado de tristeza, humor deprimido e a fadiga 
durante a primeira semana pós-parto. Para tais circunstâncias, 
o apoio familiar, dos amigos e da comunidade que a cerca, além 
de da equipe de saúde, são primordiais para tornar a experiência 
da maternidade positiva.8,12

BREVE PANORAMA SOBRE A COVID-19

Os primeiros casos da Covid-19 ocorreram em dezembro 
de 2019, na cidade de Wuhan, na China, após o surgimento 
de diversos casos de pneumonia com causa desconhecida. 
Constatou-se, em janeiro de 2020, que a doença era causada 
por um novo tipo de coronavírus, o SARS-CoV-2, que logo 
se espalhou para diversos países.13 Há seis espécies conhecidas 
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de coronavírus que causam doenças em humanos: quatro delas 
ocasionam sintomas comuns de gripe; e as outras duas espécies, 
sendo uma delas a SARS-CoV, provocam síndrome respiratória 
aguda grave com taxas elevadas de mortalidade.14 

A transmissão do SARS-CoV-2 foi inicialmente 
associada ao consumo de frutos do mar. Entretanto, após 
episódios de contaminações não associadas ao consumo de 
frutos do mar, foi identificada a transmissão comunitária.15 
Nesse sentido, são necessárias medidas de higiene das mãos e de 
objetos, bem como a prática do isolamento e do distanciamento 
social.16 O vírus atinge principalmente o sistema respiratório, 
podendo resultar em uma rápida progressão para pneumonia, 
além de síndrome do desconforto respiratório agudo, falência 
respiratória, falência de múltiplos órgãos e morte.17

Os principais sinais e sintomas apresentados pelos 
indivíduos acometidos pela doença são febre, tosse, fadiga, dor 
de garganta e dificuldade para respirar.18 Em relação ao risco 
para desenvolver quadros graves da Covid-19, os idosos e as 
pessoas com doenças crônicas – como diabetes, hipertensão, 
doenças cardiovasculares e respiratórias – estão em maior risco 
quando comparados a pacientes sem doenças prévias.18,19 

Em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial de 
Saúde (OMS) decretou estado de emergência na saúde pública 
mundial e, em 11 de março, declarou a Covid-19 como uma 
pandemia, com 118.319 casos confirmados e 4.292 mortes 
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no mundo.20,21 No Brasil, o primeiro caso de Covid-19 foi 
confirmado em São Paulo no dia 26 de fevereiro: um homem 
de 61 anos com histórico de viagem para Itália, região da 
Lombardia.22 

Já foram confirmados milhões de casos de Covid-19 no 
mundo. Os Estados Unidos foram o país com o maior número 
de casos, seguido por Índia, Brasil, Rússia e Reino Unido. 
Em relação aos óbitos, foram confirmados 4,33 milhões no 
mundo, sendo os Estados Unidos o país com maior número 
absoluto de óbitos.23 Em virtude da frequente novidade e da 
transmissibilidade, esses dados estão sempre se alterando, 
qualificando essa pandemia como um dos maiores desafios já 
vividos pela humanidade. 

BREVE PANORAMA SOBRE A COVID-19 
E O PERÍODO GESTACIONAL

O Ministério da Saúde incluiu, no grupo de risco, 
mulheres grávidas em qualquer idade gestacional e puérperas 
de até duas semanas após o parto – inclusive as que sofreram 
aborto e perda fetal –,24 porém, ainda estão sendo desenvolvidas 
pesquisas para melhor entendimento da relação entre gestação 
e a Covid-19.2

Até a finalização deste manuscrito, a taxa de mortalidade 
na população obstétrica brasileira era de 12,7%, superior às 
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relatadas na literatura e notavelmente maior que os casos 
identificados no período pós-parto, refletindo o momento 
de início dos sintomas de Covid-19.26,27 Em 2021, até a 
semana epidemiológica 22, dos 969.438 casos de Síndrome 
Respiratória Aguda Grave hospitalizados, 8.643 (0,9%) 
eram gestantes. Do total de gestantes hospitalizadas, 5.672 
(65,6%) foram confirmadas para Covid-19. Desses casos, 688 
(8,0%) evoluíram para óbito. Dentre os óbitos por SRAG 
em gestantes, a faixa etária com o maior número de óbitos 
notificados é a de 30 a 39 anos de idade, e a raça/cor parda é 
a mais frequente.23 

É importante frisar que outros coronavírus, causadores 
da síndrome respiratória do Oriente Médio (MERS) e da 
síndrome respiratória grave (SARS), que ocasionaram epidemias 
na China em 2002-2003 e no Oriente Médio em 2012, 
demonstraram ter capacidade de causar graves complicações 
durante a gravidez, podendo prejudicar o desenvolvimento fetal 
e aumentar a morbimortalidade materna e perinatal (intervalo 
que compreende da 20ª semana de vida intrauterina até o 28º 
dia após o nascimento).28

Todas as gestantes, sadias, confirmadas para Covid-19 
ou com suspeita, possuem direito a cuidados pré-natal, neonatal, 
pós-natal e mental de alta qualidade antes, durante e depois 
do parto.25,28
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EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS DISPONÍVEIS 
SOBRE A COVID-19 E O PERÍODO 

GESTACIONAL E PUERPERAL 

1. SINAIS E SINTOMAS CLÍNICOS

Em mulheres gestantes, os sintomas mais comuns 
são os leves ou moderados, apresentando, em apenas 5% dos 
casos, quadros de pneumonia grave, o que mantém os riscos 
de morte materna nos mesmos níveis da população em geral.29 
Dessa forma, são os sinais e os sintomas clínicos mais comuns 
que podem ser apresentados por mulheres durante o período 
gravídico-puerperal que possam levar a uma suspeita de infecção 
por SARS-CoV-2:30

• tosse seca;
• cansaço;
• febre;
• dores e desconfortos;
• dor de garganta;
• diarreia;
• conjuntivite;
• dor de cabeça;
• perda de paladar ou olfato;



30	 MULHERES E COVID-19: REPRODUÇÃO, GESTAÇÃO, PARTO E PUERPÉRIO

• erupção cutânea na pele ou descoloração dos dedos das 
mãos ou dos pés.

	
São considerados sintomas graves e que podem levar 

à internação ou à necessidade de cuidados de maior urgência: 
dificuldade de respirar ou falta de ar; dor ou pressão no peito; 
e perda de fala ou de movimento. 

Até o momento, não há tratamento específico para a 
Covid-19.

2. PROTEÇÃO E PREVENÇÃO 

As mulheres grávidas devem ter os mesmos cuidados e 
precauções para evitar a Covid-19 que a população em geral,28 
sendo eles: 

• Lavar as mãos com água e sabão. Na ausência desses, 
utilizar álcool em gel 70%.

• Manter distanciamento de no mínimo dois metros das 
outras pessoas.
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• Utilizar máscara. Para gestantes, não é aconselhada a 
máscara de pano, mas sim as máscaras cirúrgicas ou as 
do tipo PFF2. 

• Praticar etiqueta respiratória, ou seja, cobrir a boca e o 
nariz com a parte de dentro do cotovelo ou com lenço 
ao espirrar/tossir. Se utilizado lenço, jogá-lo fora em 
recipiente adequado imediatamente após o uso. 

• Se estiver com sintomas de Covid-19, telefonar para 
a unidade de saúde (US), seguir as instruções das 
autoridades sanitárias da sua cidade e, caso necessário, 
ir até a US.

• Continuar com a rotina de acompanhamento médico, 
mesmo que infectadas (tanto gestantes quanto 
puérperas).

• Evitar tocar mucosas (olhos, nariz, boca) se não 
estiver com as mãos higienizadas. 
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3. EVIDÊNCIAS E INFORMAÇÕES 
SOBRE O USO DE MÁSCARAS

É recomendado que as grávidas utilizem máscaras sempre 
que necessitarem sair de casa, inclusive durante a amamentação, 
além de terem cuidado redobrado ao tocar na criança, e estejam 
sempre com as mãos devidamente higienizadas. Para mulheres 
gestantes, não é indicada a utilização de máscaras de pano, 
mesmo que com tecidos duplos ou triplos. O tipo de máscara 
indicada são as cirúrgicas. 

A seguir, indicamos um passo a passo para utilização e 
manuseio da máscara com segurança: 

• Higienize as mãos com água e sabão ou com álcool em 
gel 70% antes de manusear a máscara. 

• Verifique se a máscara não está rasgada ou com buracos. 

• Segure a máscara pelas alças. 

• Coloque a máscara pelos elásticos, não tocando na parte 
interna. 

• Prenda a máscara atrás das orelhas. 
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• Cubra o queixo, o nariz e a boca com a máscara, 
deixando-a justa no rosto, sem espaços nas laterais. 

• Não toque na parte da frente da máscara e não a remova 
para falar. 

• Utilize a máscara cirúrgica por no máximo quatro horas 
ou até ficar úmida, depois esta precisa ser trocada, pois 
não fornecerá mais a mesma proteção.

• Retire a máscara pelas alças por trás das orelhas após 
utilizá-la, mantendo-a afastada do rosto e das roupas. 

• Evite tocar as superfícies potencialmente contaminadas 
da máscara: parte da frente, na altura da boca ou do 
nariz.

• Descarte a máscara cirúrgica em uma lixeira com tampa 
imediatamente após seu uso ou coloque-a dentro de uma 
sacola de papel ou plástico até encontrar um lugar para 
descartá-la adequadamente.

• Higienize as mãos com água e sabão ou com álcool em 
gel 70% após descartar a máscara.
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A máscara só deve ser utilizada em crianças com idade 
superior a dois anos, pois, antes desse período, pode causar 
sufocamento. Portanto, o uso não é indicado para os recém-
nascidos em nenhum momento.31,32

4. EVIDÊNCIAS E INFORMAÇÕES 
SOBRE A TRANSMISSÃO VERTICAL

Transmissão vertical é quando uma infecção ou doença 
passa da mãe para o seu feto no útero ou para o recém-nascido 
durante o parto. As principais vias de contágio são a gestação 
em si, o parto e a amamentação. 

Não existe, até o momento, evidências de transmissão 
do coronavírus pelo leite humano ou durante o parto vaginal, 
portanto, pode-se incentivar as gestantes às duas práticas 
livremente. A Organização Mundial da Saúde (OMS) 
indica a necessidade de uma operação cesariana apenas 
quando clinicamente justificado, como em casos de gestantes 
portadoras do coronavírus no último trimestre de gestação, 
com sintomas graves ou críticos e/ou chance de mortalidade 
da mãe e do bebê.28

Uma equipe de médicos da França relatou, em 14 
de julho de 2020, em estudo publicado na revista Nature 
Communications, o primeiro caso confirmado de transmissão 
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intrauterina. O estudo apresentou o caso de uma mulher de 20 
anos que realizou cesárea, sendo coletadas amostras dos locais 
onde o vírus poderia estar, e a carga mais alta foi encontrada 
na placenta. Eles citam que a transmissão da mãe para o feto 
pode ocorrer por meio da placenta nas últimas semanas de 
gestação, e o vírus chega até o bebê pelo cordão umbilical.33 

Um dia após o nascimento, o recém-nascido em questão 
apresentou sintomas graves, incluindo rigidez dos membros 
e danos no sistema nervoso central. Felizmente, esses sintomas 
desapareceram sem a necessidade de qualquer tratamento ou 
intervenção.33 

É importante frisar que esse foi um caso isolado, e 
que são necessárias mais pesquisas para compreender o caso. 
Até o momento, essa é uma contaminação muito rara e sem 
muitos dados. 

5. EVIDÊNCIAS E INFORMAÇÕES SOBRE A 
TRANSMISSÃO POR CORDÃO UMBILICAL

Não existem estudos, até o presente momento, que 
demonstrem transmissão pelo cordão umbilical. Dessa forma, 
segue a orientação de realizar o clampeamento oportuno/tardio 
do cordão umbilical, ou seja, aguardar de um a três minutos para 
realizar clampeamento (corte), já que não há risco aumentado 
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de transmissão vertical.28 A prática do clampeamento tardio do 
cordão possibilita o contato pele a pele da mulher com o bebê 
logo após o nascimento. 

O clampeamento tardio do cordão umbilical aumenta o 
volume sanguíneo do recém-nascido, prevenindo a deficiência 
de ferro e a anemia durante a infância. Sabe-se que 50% dos 
lactentes em países subdesenvolvidos serão anêmicos após o 
primeiro ano de vida.34 Em prematuros (nascidos < 37 semanas), 
o clampeamento tardio do cordão, além de aumentar as reservas 
de ferro, diminui o risco de hemorragia intraventricular, 
enterocolite necrosante e sepse infantil.35

6. EVIDÊNCIAS E INFORMAÇÕES SOBRE A 
TRANSMISSÃO POR CONTATO PELE A PELE

O contato pele a pele consiste em deixar o recém-nascido 
nu em contato direto com a pele da mãe, sem nenhum tipo 
de intermediário. Há inúmeros benefícios provenientes dessa 
prática, como a construção do vínculo mãe-bebê, auxílio na 
estabilização sanguínea, dos batimentos cardíacos e da respiração 
da criança. Além de manter o bebê aquecido pela transmissão de 
calor de sua mãe, também auxilia no desenvolvimento psíquico, 
motor e emocional do recém-nascido, bem como na recuperação 
da puérpera.36,37 
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	 Para a realização do contato pele a pele, há duas 
possibilidades:24 

	
a) Mulheres assintomáticas (sem sintomas) que NÃO 

tenham contato em casa com alguém gripado ou com infecção 
respiratória confirmada por Covid-19: orienta-se que seja feito o 
clampeamento tardio do cordão umbilical, realizando o contato 
pele a pele e o aleitamento materno na 1ª hora de vida.

b) Mulheres sintomáticas (com sintomas) ou que tenham 
tido contato em casa com alguém gripado ou com infecção 
respiratória confirmada por Covid-19: o contato pele a pele com 
a mãe deve ser suspenso, pois há estudos que demonstraram a 
presença do RNA da SARS-CoV-2 em amostras de sangue, 
urina e fezes.24 A amamentação deve ser mantida e os cuidados 
de higiene intensificados. 

Se o recém-nascido for assintomático, deve ser mantido 
no alojamento junto à mãe, mesmo esta tendo diagnóstico 
suspeito ou positivo de coronavírus. É importante que sejam 
respeitadas as medidas de isolamento para a mulher e o bebê 
e que a amamentação seja garantida. Não é indicado realizar 
triagem laboratorial para investigar a presença do vírus.28 
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7. EVIDÊNCIAS E INFORMAÇÕES 
SOBRE O PERÍODO PUERPERAL/PÓS-

PARTO DURANTE A PANDEMIA

O puerpério é compreendido como uma fase de intensas 
mudanças físicas, hormonais e emocionais para a mulher-mãe 
que está retornando biologicamente ao estado pré-gravídico, 
bem como de alterações no funcionamento familiar que está em 
adaptação com a chegada do recém-nascido. Entende-se que, 
enquanto há a manutenção do aleitamento materno e alterações 
no ciclo menstrual, esse período prevalece, sendo classificado 
como puerpério. No entanto, não há consenso sobre a duração 
máxima que esse período pode ter.8

Durante a gestação e o puerpério, a mulher está 
predisposta a ter agravamentos de possíveis quadros infecciosos, 
inclusive os respiratórios, devido às alterações corporais que 
ocorrem durante a gestação, e é preciso um olhar profissional 
atento para o risco de contaminação pelo SARS-CoV-2. 
Estudos mais acurados sobre a efetiva gravidade da infecção 
pela Covid-19 na saúde materno-infantil ainda estão em 
curso, mas o Ministério da Saúde salienta que há maior risco 
de desfechos desfavoráveis, como internação em Unidade de 
Terapia Intensiva (UTI) e morte no pós-parto, para as mulheres 
infectadas, podendo ter um rápido descompensamento pós-
parto dos parâmetros laboratoriais e radiológicos.38
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Uma vez que o avanço da pandemia evidencia o Brasil, 
até o início do segundo semestre de 2020, como o atual epicentro 
mundial, nota-se que as puérperas se tornaram um grupo mais 
atingido em comparação ao cenário inicial, no qual essas 
mulheres não estavam ligadas a maiores índices de desfechos 
desfavoráveis. Entre fevereiro e maio de 2020, 36 mortes 
maternas foram confirmadas no Brasil, somando, até então, um 
número maior que o dos Estados Unidos (31 confirmadas entre 
janeiro e julho). Ressalta-se que há discordância entre os dados 
apresentados pelo Ministério da Saúde – o único boletim que 
apresentou o número de mortes maternas foi o anteriormente 
citado – e o de um estudo publicado em julho, que pontua 
124 mortes maternas até junho de 2020.26 O Brasil apresenta 
uma taxa maior de óbitos de mulheres no período gravídico-
puerperal do que todos os demais países do mundo somados.26

Motivado por esse cenário agravado, no mês de abril de 
2020, o Ministério da Saúde incluiu as puérperas e as mulheres 
que tiveram aborto ou perda fetal – com até duas semanas pós-
parto – no grupo de risco para a Covid-19.39 O recomendado 
pela nota técnica nº 13/2020, publicada em maio de 2020, 
é a testagem diagnóstica para as mulheres parturientes com 
suspeita clínica durante a internação hospitalar. Entretanto, 
salienta-se que, em uma série de casos em que foi realizado o 
rastreio de Covid-19 em todas as gestantes ao serem internadas 
no hospital, um terço das que tiveram o diagnóstico confirmado 
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não apresentava nenhum sintoma, e o único que surgiu durante 
o período na instituição de saúde foi febre.40

A monitoração dos sinais vitais e a observação de 
mudanças no quadro geral de saúde das puérperas devem ser 
rigorosas, visto que – mesmo se assintomáticas – o agravamento 
dos sintomas referentes à infecção pelo novo coronavírus é 
evidenciado. Uma vez que não há testagem de rotina para 
todas as mulheres gestantes internadas, essa monitoração pode 
diminuir a ocorrência de desfechos desfavoráveis.41

Não há necessidade de internação hospitalar prolongada 
para as mulheres com diagnóstico positivo para a Covid-19 após 
o parto ou a cesariana, se estas estiverem clinicamente estáveis 
e assintomáticas. Caso a mulher e o bebê estejam saudáveis, 
considera-se mais prudente acelerar a alta, a fim de limitar o risco 
de exposição inadvertida e de infecção.42 A alta precoce pode ser 
realizada a partir de 24 horas após o parto vaginal ou 48h após o 
parto por cesariana se o quadro de saúde permanecer sem agravos.43

Antes da alta hospitalar, a mulher puérpera com suspeita 
ou com confirmação de infecção pelo SARS-CoV-2 deve 
receber informações referentes aos cuidados em relação ao uso 
de máscaras, ao distanciamento social e aos sinais e aos sintomas 
de Covid-19. É necessário um intenso trabalho de educação 
em saúde por parte dos profissionais, devendo estender essas 
orientações aos familiares, objetivando evitar a propagação 
do vírus para a família e a comunidade que a cerca, além de 
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proteger o recém-nascido que pode não ter sido contaminado. 
Se a mulher e a família vivenciam comorbidades ou situação de 
vulnerabilidade, deve-se entrar em contato diretamente com a 
unidade básica de saúde referente à sua região, sendo o contato 
preferencialmente realizado pelos profissionais da instituição 
onde ocorreu o nascimento do bebê antes da alta. O contato por 
telefone (intervalos não maiores de 48 horas) com as unidades de 
saúde e os profissionais são estratégias possíveis para a atenção 
a essas puérperas.

O acompanhamento puerperal e a puericultura, na 
atenção básica ou na rede privada, devem ser mantidos durante 
o período de pandemia. Deve-se estabelecer prioridade de 
agendamentos e de atendimentos para as crianças que estão 
em médio e alto risco de comorbidades e vulnerabilidades. 
Independentemente de terem sido expostos ou não ao SARS-
CoV-2, a imunização dos bebês e das crianças deve ter 
continuidade, mantendo o calendário vacinal dessa população 
em dia.2 Salienta-se que as taxas de aleitamento materno 
exclusivo registradas em recém-nascidos filhos de mulheres 
com Covid-19 foram consideravelmente baixas, o que pode 
estar identificando uma falta de informação das mulheres 
e das famílias sobre os riscos e os benefícios, exigindo dos 
profissionais da saúde apoio e acolhimento dessa demanda.44 

Reitera-se a necessidade de novos estudos para o 
entendimento do motivo do agravamento das puérperas 
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positivas para o novo coronavírus no Brasil em comparação 
com o restante dos países com menores taxas de mortalidade. 
Os dados preliminares confirmam a urgência de uma prevenção 
ainda mais efetiva para mulheres vivenciando o ciclo gravídico-
puerperal, evitando, assim, mortes nessa população. Salienta-
se que, em nosso país, a vulnerabilidade social e a presença 
marcante de comorbidades durante a gestação podem elevar o 
risco de morbimortalidade puerperal.45

8. EVIDÊNCIAS E INFORMAÇÕES SOBRE 
A CONTRACEPÇÃO E CUIDADOS 

DURANTE A PANDEMIA 

O acesso a métodos contraceptivos tem sido pauta da luta 
das mulheres há muitos anos. Durante a pandemia da Covid-19, 
esse direito vem sendo atacado e reprimido em diversos países, 
visto que os serviços de saúde estão restritos e voltados ao 
atendimento da Covid-19, gerando dificuldades para atender 
as demandas da saúde das mulheres. Nesse sentido, o Ministério 
da Saúde reforça e recomenda o fortalecimento e a manutenção 
dos serviços de saúde reprodutiva durante a pandemia.1

O Fundo de População das Nações Unidas (UNFPA) 
prevê que 47 milhões de mulheres em 114 países de média e 
baixa renda possam ter dificuldades para acessar os métodos 
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contraceptivos modernos, e, a cada três meses de isolamento, 
esse número cresce em dois milhões. Além disso, estima-se 
que sete milhões de gestações não intencionais ocorram caso 
o distanciamento social perdure. Esses números sugerem um 
cenário de interferência direta na garantia dos direitos das 
mulheres, provocando a descontinuidade do cuidado dessa 
população, bem como intensificando a desigualdade de gênero 
na sociedade. Além disso, gestações não planejadas podem 
ocorrer, e a morbimortalidade pode aumentar.1,46

Diversos entraves agravam as desigualdades sociais 
e impedem que as mulheres usufruam de seus direitos 
reprodutivos no período da pandemia. Em diversos países, os 
serviços de saúde estão fechados, com atendimento limitado ou 
sobrecarregados com casos de Covid-19. Além disso, muitas 
mulheres acabam não comparecendo aos serviços de saúde 
com receio de serem infectadas pelo vírus.47 Entretanto, é 
fundamental que o planejamento reprodutivo seja garantido, 
especialmente neste período, já que não está sendo indicada a 
geração de uma nova gestação devido à informação escassa sobre 
os efeitos do vírus SARS-CoV-2 quando se refere à transmissão 
vertical. Recomenda-se que as mulheres continuem buscando 
seus serviços de referência para manter o acompanhamento e 
para prevenir agravos à sua saúde.41

Destaca-se que todos os métodos contraceptivos são 
seguros para serem utilizados neste período. Caso a mulher 
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não tenha acesso ao seu contraceptivo de preferência – por 
falta de receita médica ou pela necessidade de o medicamento 
ser aplicado por um profissional –, recomenda-se a adoção 
de métodos que não exijam prescrição, como preservativos 
(feminino e masculino), espermicidas e diafragma.48

Reitera-se que o acesso a métodos contraceptivos e ao 
planejamento familiar é um direito garantido por meio de 
políticas públicas e deve ser mantido em todas as situações,49 
inclusive em períodos de pandemia. Para isso, é necessário 
que medidas governamentais sejam implementadas para dar 
continuidade a esses direitos e para impedir que as mulheres 
fiquem desassistidas.41

9. EVIDÊNCIAS E ORIENTAÇÕES SOBRE 
AMAMENTAÇÃO E COVID-19

A amamentação é um aspecto relevante a ser estudado 
durante a pandemia, já que surgem diversas dúvidas sobre os 
riscos e a possibilidade da manutenção do aleitamento materno 
quando a mulher está com suspeita/confirmação de Covid-19 
ou não tem a oportunidade de realizar o distanciamento social.

Até o momento, não há evidências científicas suficientes 
que comprovem a transmissão do vírus SARS-CoV-2 pelo leite 
materno. Inclusive, a OMS recomenda que a amamentação 
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seja iniciada e/ou mantida em mulheres que possuem suspeita/
confirmação da doença e reforça que os benefícios do aleitamento 
superam os possíveis riscos de contaminação.50 Além disso, 
para mulheres que não estão infectadas, porém residem em 
regiões onde a transmissão do vírus é comunitária, mantém-se 
a recomendação de permanecer realizando o aleitamento, seja 
por meio da amamentação ou da extração do leite materno. 
O uso de fórmulas infantis não é indicado e não se apresenta 
mais seguro do que a amamentação em casos de mulheres com 
suspeita/confirmação de Covid-19.51

É importante destacar a necessidade de adoção de 
medidas de prevenção durante o aleitamento. A mulher que 
amamenta ou que extrai o leite deve lavar as mãos e/ou usar 
álcool em gel 70% antes de entrar em contato com o bebê, 
usar máscara, evitar espirrar ou tossir durante as mamadas, 
higienizar as superfícies com frequência, bem como, se possível, 
preferir que ambos permaneçam em quarto privativo, mantendo 
distância de um metro entre o berço e a cama da mãe.41 Caso 
não possuam acesso a álcool em gel 70%, a lavagem das mãos 
pode ser realizada com água e sabão neutro. Caso a mulher 
não queira amamentar durante a pandemia, sugere-se que seja 
realizada a extração manual ou com bomba de leite materno. A 
amamentação cruzada, que é quando uma mulher amamenta o 
filho de outra mulher, é contraindicada em todas as situações, 
inclusive durante a pandemia de Covid-19.51
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Já se reconhece a importância da manutenção da 
amamentação em mulheres com suspeita ou com confirmação 
de Covid-19. Além disso, verifica-se a presença de anticorpos 
do SARS-CoV-2 nas amostras de leite, indicando um fator de 
proteção da criança contra a doença. As pesquisas destacam 
a necessidade das medidas de higiene para reduzir os níveis 
de transmissão do vírus respiratório, tais como as citadas 
anteriormente.53,54 Além disso, se as mulheres estiverem muito 
doentes para amamentar, é importante que os profissionais 
de saúde das unidades de referência as apoiem na extração 
do leite, orientando familiares e acompanhantes saudáveis 
sobre a alimentação da criança. Essas diretrizes precisam ser 
incorporadas às informações e aos protocolos assistenciais.55 

Cabe ressaltar que, até o momento, os medicamentos 
indicados para o tratamento de Covid-19 são compatíveis com 
a amamentação, ou seja, não há necessidade de interrupção do 
aleitamento. Obviamente é preciso que ocorra a atualização 
constante sobre esse tema, já que são numerosos os tratamentos 
envolvidos, e medicações novas são incorporadas constantemente 
aos protocolos assistenciais.56

Apesar de as ev idências serem l imitadas, a 
recomendação de todos os guidelines (manuais) disponíveis 
atualmente é de manutenção do aleitamento, tendo em vista 
que o leite humano é o melhor alimento para os bebês, sendo 
fundamental para o seu desenvolvimento, sobrepondo-se ao 
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risco de contaminação vertical.57 Diante disso, é importante 
que medidas sejam tomadas e redes de apoio sejam fortalecidas 
para possibilitar que a mulher consiga oferecer o leite materno 
à criança.58 

10. RECOMENDAÇÕES PARA 
VACINAÇÃO CONTRA COVID-19 EM 

GESTANTES E LACTANTES

De acordo com a Organização Mundial da Saúde 
(OMS), existem três vacinas contra a Covid-19 que já tiveram 
o uso emergencial autorizado por algumas autoridades 
reguladoras nacionais, com estudos de resultado e de eficácia 
publicados e revisados. É necessário que haja uma série de 
revisões independentes da evidência de eficácia e de segurança, 
incluindo uma revisão regulatória e a aprovação no país onde a 
vacina é fabricada e onde ela será utilizada.61

Até o momento, a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA) aprovou e liberou para uso emergencial 
em todo território nacional as seguintes vacinas: Laboratório 
Sinovac/Butantan (Coronavac); Janssen Farmacêutica; 
Laboratório Pfizer; Laboratório Serum (COVISHIELD); 
e Laboratório AstraZeneca/Oxford/Fiocruz. No entanto, a 
vacina do Laboratório Serum ainda não se encontra disponível 
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no Brasil; por isso, ela não é ainda citada nos informes técnicos 
do Ministério da Saúde. 

Os objetivos da vacinação, neste momento, são a redução 
da morbimortalidade causada pelo coronavírus, a proteção 
dos profissionais de saúde, a manutenção e o funcionamento 
dos serviços essenciais. Portanto, em um primeiro momento, 
não foram incluídas as mulheres gestantes e lactantes como 
pertencentes aos grupos prioritários para a vacinação, fazendo 
parte da população em geral, o que já mudou na realidade 
brasileira.62 

No entanto, a Federação Brasileira das Associações de 
Ginecologia e Obstetrícia (Febrasgo) emitiu uma recomendação 
referente à imunização de gestantes e lactantes com as vacinas 
Coronavac e Laboratório Serum.63 Destacamos aqui as 
principais recomendações para essa população:

• Não foram avaliadas a segurança e a ef icácia em 
gestantes e em mulheres que amamentam, somente 
os estudos em animais não demonstraram riscos. Isso 
quer dizer que não foram feitos estudos com mulheres 
grávidas e lactantes que utilizassem a vacina, o que por 
sinal é um cuidado ético importante nas pesquisas com 
seres humanos. Mesmo assim, os estudos conduzidos 
em animais gestantes ou que amamentam seus filhotes 
não mostraram riscos para esses indivíduos. 
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• Toda gestante ou lactante precisa receber informações 
sobre riscos e benefícios da vacinação, para poder 
decidir com responsabilidade se deseja se imunizar ou 
não. Recomenda-se que sejam informados os dados de 
eficácia e segurança, bem como uma avaliação dos riscos 
da potencial contaminação do vírus na comunidade e a 
potencial gravidade da doença materna, incluindo seus 
efeitos no feto e no recém-nascido. 

• A decisão deve ser compartilhada entre profissional 
da saúde e gestante ou lactante, sempre baseada nas 
melhores evidências disponíveis. A decisão pela não 
vacinação deve ser respeitada e apoiada, seguida de 
orientações sobre medidas de prevenção (uso de máscara, 
higienização frequente das mãos e manutenção de 
distanciamento social). 

Cabe ressaltar que a Coronavac é uma vacina que utiliza 
tecnologia conhecida e usada em outras vacinas que já fazem 
parte do calendário das gestantes, como as vacinas do tétano, da 
coqueluche e da influenza, o que pode nos fazer refletir melhor 
sobre o risco e o benefício da imunização.62,63,64 O Brasil é o 
campeão mundial de mortes de mulheres gestantes ou lactantes 
por coronavírus, portanto, é preciso refletir, em um contexto 
de pandemia ainda descontrolada e com a eficácia comprovada 
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desse imunizante, sobre o potencial benefício da inclusão dessa 
população no grupo prioritário. Já a vacina do Laboratório 
AstraZeneca/Oxford/Fiocruz, liberada para uso emergencial 
em 17 de janeiro de 2021, apresentou, assim como as outras, um 
perfil de segurança aceitável, sendo considerada eficaz contra a 
Covid-19 em sujeitos sem sintomas.65 

Por fim, frisamos a importância das vacinas de diferentes 
tecnologias e com eficácia comprovada para o controle do avanço da 
pandemia, para a redução de mortes e para a prevenção de colapsos 
nos serviços de saúde. De acordo com a OMS, a vacinação é uma 
forma segura e eficaz de prevenir doenças e de salvar vidas. Quando 
somos vacinados, não estamos apenas protegendo a nós mesmos, 
mas também aqueles que estão ao nosso redor. Quando uma 
pessoa é vacinada contra uma doença, o risco de infecção também 
é reduzido – portanto, é menos provável que ela transmita o vírus 
a outras pessoas. À medida que mais pessoas em uma comunidade 
são vacinadas, menos pessoas permanecem vulneráveis, ​​e há menos 
possibilidade de uma pessoa infectada transmitir a outra. Reduzir 
a possibilidade de o vírus circular na comunidade também protege 
aqueles que não podem ser vacinados (devido a problemas de saúde, 
como alergias ou idade) da doença visada pela vacina.66 

A Sociedade Brasileira de Pediatria, em 27 de janeiro 
de 2021, lançou recomendações referentes à orientação e à 
estimulação para a vacinação no Brasil, sugerindo comunicação 
efetiva com toda a população, que ressalte a importância da 
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vacinação, a segurança dos imunizantes, os grupos prioritários, 
o combate às informações falsas e a necessidade de manutenção 
das medidas de distanciamento, higiene e uso de máscara, mesmo 
após a vacinação.66 Toda a rede nacional já utilizada na vacinação 
deverá ser otimizada para a vacinação contra a Covid-19. 

Em relação à vacinação, muitas controvérsias vêm sendo 
apresentadas. Isso pode levar a confusões para as mulheres e 
suas famílias. Recentemente, a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa) e o Programa Nacional de Imunizações 
(PNI) orientaram a interrupção temporária da vacinação com 
o imunobiológico da AstraZeneca/Oxford/Fiocruz contra o 
SARS-CoV-2 em gestantes e puérperas. Manteve-se a vacinação 
para gestantes e puérperas com comorbidades utilizando outras 
vacinas já aprovadas para uso no Brasil, produzidas pela Sinovac/
Butantan (Coronavac®) e pela Pfizer/BioNTech (Comirnaty®). 
Neste mesmo documento, suspenderam temporariamente a 
vacinação de gestantes e puérperas sem comorbidades.67

Partindo disso, a FEBRASGO, mais uma vez, pensando 
no alto índice de mortalidade materna por Covid-19 no país, reforça 
as seguintes orientações: a vacinação de puérperas e gestantes dos 
grupos prioritários deve ser feita utilizando as vacinas que não 
contenham vetor viral, ou seja, a Coronavac ou a Comirnaty; 
assim que possível, a vacinação de gestantes e puérperas sem 
comorbidades deve ocorrer com as mesmas vacinas.67 Cabe 
ressaltar que resultados de estudos científicos já apontam para a 
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segurança e a eficácia das vacinas com tecnologia de mRNA para 
Covid-19, com efeitos potenciais e benefícios para mulher e bebê, 
neutralizando as variantes virais e sugerindo que os anticorpos 
possam ser transmitidos da mãe para o bebê pelo cordão umbilical 
e no leite materno, conferindo proteção desde o nascimento.68,69,70 

Entende-se a existência da hesitação vacinal, 
particularmente em torno das vacinas contra a Covid-19. 
No entanto, é importante reforçar a segurança geral das 
vacinas e enfatizar o fato de que nenhuma etapa foi omitida 
no seu desenvolvimento e na sua avaliação.   As mulheres 
grávidas que recusam a vacinação devem ser apoiadas em sua 
decisão. Independentemente de sua decisão de receber ou não a 
vacina, essas conversas oferecem uma oportunidade para lembrar 
os pacientes sobre a importância de outras medidas de prevenção, 
como lavagem das mãos, distanciamento físico e uso de máscara.71

Ou seja, vacinar-se é um ato de ciência e de afeto. 
Discuta com seu profissional da saúde, médica ou enfermeira, 
e decida de forma segura e científica sobre a sua imunização. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Desde que mulheres gestantes e até 15 dias pós-parto 
ou abortamento foram classificadas como grupo de risco para a 
Covid-19 pelo Ministério da Saúde, reforçou-se a importância 
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de novos estudos sobre as características especiais da infecção 
no adoecimento dessa população. Os dados oficiais, por vezes 
limitados, geram um grande alerta aos profissionais da saúde 
que atendem esse público e às mulheres gestantes durante a 
pandemia.

	 O Brasil desponta como o país com a maior 
mortalidade materna de mulheres que contraíram o SARS-
CoV-2 durante a gestação – ao menos 77% dos óbitos dessa 
população ocorreram em nossa nação –, sendo que muitas dessas 
mulheres não tiveram um suporte avançado para manutenção da 
vida – como a permanência em leitos de UTI e a intubação para 
melhora da disfunção respiratória. A falta de leitos hospitalares, 
especialmente os de alta complexidade, vem à tona como outro 
fator agravante para os cuidados dos novos casos de Covid-19 
que surgem diariamente.

	 É de extrema importância que os cuidados e a 
prevenção contra o coronavírus sejam realizados pelas gestantes. 
As autoras corroboram Menezes et al. (2020), considerando a 
necessidade da testagem universal de pacientes obstétricas como 
uma estratégia importante para a proteção das mulheres durante 
o período gravídico-puerperal, bem como para os seus filhos 
e as suas filhas. Isso possibilitaria um planejamento adequado 
dos fluxos de encaminhamentos, da atenção ao nascimento e 
do aumento da vigilância direcionada à prevenção dos óbitos 
e near miss (mulher que quase morreu, sobrevivendo a uma 
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complicação grave, ocorrida durante a gravidez, o parto ou em 
até 42 dias após o término da gravidez).59,60

A amamentação e o alojamento conjunto devem ser 
mantidos mesmo quando a mãe está com suspeita ou testou 
positivo para o vírus. Porém, como foi registrado um caso de 
transmissão vertical, mesmo que raro, é imprescindível que 
tanto os profissionais da saúde quanto as grávidas e as puérperas 
fiquem atualizados sobre as pesquisas e os dados que surgirem 
para evitar possíveis problemas para a díade mãe-bebê. 

É necessário reforçar a importância do clampeamento 
oportuno do cordão umbilical, do alojamento conjunto e do 
contato pele a pele, levando em consideração os cuidados e as 
recomendações citados no item 5.

Além disso, as medidas de prevenção devem ser 
enfatizadas durante todos os atendimentos de pré-natal e de 
emergência, visto que a educação em saúde é primordial no 
processo de autocuidado e é corresponsabilidade dos indivíduos.

Visto que nem todo paciente contaminado pelo novo 
coronavírus apresenta sintomas e que a testagem não é 
universal para todas as gestantes internadas nos hospitais e nas 
maternidades, é crucial a assistência atenta a possíveis sinais de 
deterioração do estado geral de saúde dessas mulheres. 

No que tange à amamentação, os estudos ainda são 
escassos, e não há evidências de transmissão do vírus pelo 
leite materno. No entanto, a manutenção do aleitamento é 
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recomendada aliada à adoção dos hábitos de higiene e das 
medidas de prevenção para evitar o contágio. Em relação à 
contracepção, constata-se que todos os métodos contraceptivos 
são seguros durante a pandemia. Sobretudo, o direito ao 
planejamento familiar deve ser garantido pelos serviços em 
todos as circunstâncias.

A situação é grave e expõe todas as vulnerabilidades da 
população brasileira e do nosso sistema de saúde. Contudo, há 
estratégias coletivas a serem valorizadas para o bem-estar de 
todos: informar nossos amigos e familiares com fatos verídicos, 
combatendo as chamadas fake news; e emponderarmo-nos do 
distanciamento social, do correto uso de máscara e da realização 
da higiene de mãos como um potente fator de proteção, de 
empatia e de respeito ao próximo. 
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DETERMINANTES SOCIAIS, 
DESIGUALDADES EM SAÚDE E 

UMA AGENDA INTERSECCIONAL 
PARA AS MULHERES 

DURANTE A PANDEMIA

Desireé do Rosário Diniz
Giovana Loreto Nunes

Thayná Fernandes Oliveira Silva

Questões socioculturais sempre estiveram relacionadas 
ao processo de saúde-doença. Com os passar dos anos, a 
compreensão dessas questões tem sido necessária para a melhoria 
da qualidade de vida da população.1 O Brasil, por ser um país 
com desigualdades sociais, econômicas, étnico/raciais e de 
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gênero, teve suas discrepâncias agravadas de forma considerável 
neste momento de pandemia do novo coronavírus.2,3 

Pensando nessa realidade brasileira e no contexto da 
pandemia, pretende-se esclarecer o que são determinantes 
sociais de saúde e como as desigualdades impactam na saúde, 
para que se possa compreender de que forma a população 
brasileira é afetada por esses conceitos de forma direta e 
indireta,4,5 em especial no que diz respeito às mulheres. Projeta-
se que a pandemia colocará mais de 47 milhões de mulheres e 
meninas abaixo da linha da pobreza, apontando um aumento de 
9,1% na taxa de pobreza entre as mulheres, o que reverte décadas 
de progresso na erradicação da pobreza extrema entre essa 
população.6 Qualquer possibilidade de diálogo deve considerar 
essa realidade como fator determinante da saúde da população. 

 Portanto, busca-se ref letir sobre como é, para uma 
mulher gestante, parturiente ou puérpera, vivenciar os aspectos 
socioculturais pré-existentes na sociedade brasileira e sobre o que 
as torna mais vulneráveis nesse momento de pandemia. Além disso, 
é necessário associar ideias de como esse momento atípico deveria 
ser enfrentado para que todas as mulheres, independentemente 
de fatores raciais, étnicos e sociais, possam receber atendimento 
humanizado e de qualidade pelo serviço de saúde.7

O período de gestação, parto e pós-parto é determinante 
para a saúde de todas as mulheres e suas famílias. No entanto, 
é importante compreender que, infelizmente, as desigualdades 
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existentes e vividas por elas são intensas e impactam cada 
mulher de maneira distinta, exigindo olhares sensíveis ao tema 
por parte dos profissionais de saúde, para que possam colaborar 
para a interrupção desse ciclo de discriminação e do impacto 
negativo sofrido por muitas gestantes brasileiras. Por outro lado, 
a partir do momento em que a mulher passa a identificar e a 
entender quais desigualdades estão relacionadas à sua vida e 
em quais situações é mais propícia a vivenciar, é possível que 
ela consiga lutar e defender seus direitos de forma assertiva e 
transformadora. 

PARA ENTENDER SOBRE OS DETERMINANTES 
SOCIAIS E AS DESIGUALDADES SOCIAIS 
EM SAÚDE NO CONTEXTO DA PANDEMIA

Em 20 de março de 2020, quando a Organização 
Mundial da Saúde (OMS) declarou estado de pandemia do novo 
coronavírus, foram indicadas medidas de prevenção no Brasil em 
consonância às recomendações da OMS.8,9,10 Porém, o país vive 
uma realidade de desigualdades sociais, as quais são agravadas 
em situações de instabilidade, como em uma pandemia.1 Uma 
parte da sociedade ainda não possui condições básicas, como 
acesso a água potável e tratamento de esgoto, impossibilitando 
o cuidado mais simples e efetivo contra a Covid-19, uma vez 
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que fica exposta a se contaminar e a disseminar o vírus para 
outras pessoas pela falta de recursos.2,3 Esses brasileiros estão 
privados da atenção em relação ao processo saúde-doença, e essa 
privação é determinada por condições sociais e de vida distintas. 

Os determinantes sociais de saúde (DSS) são, segundo a 
OMS, condições sociais em que as pessoas vivem e trabalham, 
as quais influenciam a saúde individual e coletiva.5,11 Fatores 
sociais, culturais, econômicos, étnicos/raciais, psicológicos e 
comportamentais devem ser considerados quando o assunto 
é a saúde populacional, pois eles também geram fatores de 
risco e problemas que afetam em nível individual e coletivo.3 
Assim, trata-se de um pensar em saúde contrário ao paradigma 
dominante, o qual, por muito tempo, tem negado a dimensão 
social dessas questões, privilegiando abordagens biologicistas ou 
que buscam explicar as desigualdades em saúde como efeitos de 
decisões pessoais e de estilos de vida pouco saudáveis.12

Desse modo, os determinantes sociais não podem ser 
analisados somente a partir das doenças que eles possibilitam, 
como sendo uma simples reação de causa e efeito. Devem ser 
levadas em conta todas as dimensões dos problemas sociais, 
desde questões individuais relacionadas a idade, sexo e raça/
etnia, até questões coletivas, como habitação, alimentação, 
condições de trabalho, questões culturais, econômicas e 
ambientais, as quais, de forma síncrona, impactam a saúde 
de todos e todas.1 É necessário reconhecer que as dinâmicas 
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do viver em sociedade levam a processos de produção e 
reprodução de padrões e estruturas de dominação, exploração 
e marginalização dos sujeitos, moldando seus modos de vida e 
as maneiras como o processo saúde-doença se expressa.

As iniquidades em saúde devem ser consideradas 
na compreensão de como os determinantes sociais estão 
relacionadas ao estado de saúde-doença de uma comunidade. 
Iniquidades em saúde são desigualdades, sistemáticas e 
relevantes, mas também evitáveis, injustas e desnecessárias.13 
A iniquidade de renda afeta significativamente o processo 
de saúde-doença de uma população; no Brasil, a distribuição 
desigual de riqueza possibilita acessos diferenciados às mínimas 
condições de viver. Entende-se por pobreza não apenas a falta de 
acesso a bens materiais, mas também a falta de oportunidades 
e de possibilidades, a ausência de voz frente ao Estado e à 
sociedade e uma grande vulnerabilidade em situações de 
imprevistos.14 Além da pobreza, grande parcela da população 
brasileira sofre com outros tipos de iniquidades de saúde, 
como falta de acesso a moradia digna, falta de saneamento 
básico, desemprego, falta de educação de qualidade e de acesso 
ao serviço de saúde,1,3 os quais, em conjunto, fornecem uma 
interseccionalidade de vivências e de desigualdades. 

Assim, percebe-se que as iniquidades em saúde fluem de 
padrões de estratificação, provenientes da distribuição desigual 
de recursos entre os grupos sociais, exigindo a compreensão 
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dos processos que fundamentam essa desigualdade, avaliando 
de forma realista o que pode ser feito para alterá-los e, por 
fim, identificando como o poder opera em múltiplas dimensões 
de relações econômicas, sociais e políticas.15 Pensando nos 
determinantes econômicos ou na renda dos indivíduos, pode-
se ref letir sobre como eles impactam no tratamento e na 
recuperação dos sujeitos, uma vez que pessoas de renda mais 
elevada tendem a dispor de melhores recursos de atenção à 
saúde. Sujeitos com menor renda não possuem as mesmas 
opções, fato que vem sendo discutido amplamente no que diz 
respeito aos casos de Covid-19 no Brasil.9 

Isso ocorre diretamente devido ao determinante 
econômico, propiciando às pessoas de mais alta renda uma 
antecipação de cuidados e de melhora, e às pessoas de 
menor renda a dependência exclusiva dos serviços públicos 
de saúde, os quais, por melhores que sejam, sozinhos não 
dão conta da demanda de cuidados exigidos durante a 
pandemia,1 em função da recorrente precarização do Sistema 
Único de Saúde (SUS). Além disso, reconhece-se que, sem 
medidas de mitigação social e econômica, como estímulo 
fiscal e expansão de redes de seguridade social, o impacto 
da pandemia nos países em desenvolvimento, em especial 
na América Latina, será devastador.16 A escolha entre viver 
e morrer, tão discutida durante a atual realidade, é ditada 
economicamente no Brasil, o que exige a adoção de medidas 
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que levem em consideração os aspectos sociais e locais para 
a contenção da pandemia.17,18 

Ao determinarem o acesso a recursos que podem 
ser utilizados para evitar ou minimizar as consequências 
das doenças, as condições sociais são fundamentais no 
processo de cuidado e de assistência, estando relacionadas 
à distribuição que o Estado faz de seus recursos, que por 
vezes é desigual e seletiva, reproduzindo maior benefício 
para aqueles que possuem mais recursos, informações e 
oportunidades, e não fundamentalmente para os que mais 
necessitam.1,19 Estudos mostraram que os indivíduos das 
classes sociais desfavorecidas, independente do gênero, da 
raça e da localização geográfica, têm pior saúde e maior 
mortalidade do que os das classes privilegiadas.2,13 

Em relação ao contexto da pandemia, sabe-se que 
a Covid-19 apresenta um efeito duplo nas populações 
mais vulneráveis, na medida em que, em virtude de suas 
características preventivas, exige movimentos e condições 
sociais que acabam por perpetuar a pobreza. No Brasil, estima-
se que a pandemia possa aumentar em 6,5 pontos percentuais os 
índices de pobreza, afetando mais de um quarto da população e 
tornando mais vulneráveis ainda aqueles cujas condições de vida 
já eram fragilizadas. Assim, a pandemia perpetua e é perpetuada 
pela pobreza, pois, sem reservas financeiras e dependentes da 
assistência emergencial do governo, dificilmente os sujeitos irão 



80	 MULHERES E COVID-19: REPRODUÇÃO, GESTAÇÃO, PARTO E PUERPÉRIO

aderir às medidas preventivas, como o isolamento social, o uso 
de máscaras e a higiene das mãos. Isso torna a própria condição 
de vida uma manutenção da cadeia de transmissão da Covid-1917 
e sugere que as consequências da crise da pobreza são de suma 
relevância.20 

Cabe a ref lexão sobre a desigualdade existente em 
âmbito territorial, a qual se refere ao ambiente físico e social 
previamente padronizado, que gera hierarquias e assimetrias 
marcantes na distribuição dos níveis de saúde da população. 
Isto é, a distância entre moradia e trabalho, a dependência do 
transporte coletivo, a deficiência de saneamento e a dificuldade 
de acesso a Unidades Básicas de Saúde (UBS), por exemplo, 
geram situações e comportamentos de risco para aqueles que 
têm de viver com essas características territoriais.19-21 Locais 
com maior disparidade, com condições de vida e moradia mais 
precárias estão associados diretamente a uma taxa de infecção 
quase oito vezes maior e a uma taxa de mortalidade nove vezes 
maior, situação que piora de acordo com a raça identificada dessa 
população, sendo as não brancas as mais afetadas.22 

No Brasil, a população amazônica é um exemplo 
de desigualdade social no âmbito territorial, pois grande 
parte da população vive em regiões de acesso remoto e em 
terras indígenas, nas quais a vulnerabilidade econômica e 
social restringe sua mobilidade espacial pelo território. A 
restrição de mobilidade torna essa população mais suscetível 
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a maior disseminação do coronavírus, em especial de sua 
forma grave.23 As condições dos indivíduos que moram em 
comunidades carentes e em favelas também são preocupantes, 
pois, nesses espaços de alta vulnerabilidade, não existe um 
método infalível devido à alta complexidade imposta24,25 
pela combinação de condições de pobreza, desigualdade e 
superlotação. 

Outra forte desigualdade social, que afeta a saúde dos 
brasileiros, é a desigualdade de raça/etnia, presente na exclusão 
cotidiana das pessoas negras da maioria das estruturas sociais 
e políticas, com privilégios para brancos e brancas e com 
desvantagens para a população negra, estrutura que define as 
formas de viver no país.26 Quando se trata especificamente de 
mulheres negras, é visto um duplo preconceito, interseccionando 
raça e gênero, o que determina expressões de vida ainda mais 
vulneráveis. Reconhece-se, por exemplo, que o tempo das 
consultas de mulheres negras são menores quando comparado 
ao das de brancas, evidenciando que as primeiras recebem pior 
atendimento à saúde. As mulheres negras, pobres e periféricas 
são mais propensas a não usufruírem de atendimento de 
qualidade pelos profissionais de saúde devido ao racismo 
institucional, o qual perpetua estereótipos sobre esse grupo, 
como a tolerância à dor e ao sofrimento, desumanizando-as 
de forma cruel. Dados também mostram que mulheres negras 
possuem menor expectativa de vida e alta taxa de mortalidade 
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materna, ou seja, ser mulher e negra garante um risco maior 
de saúde.27,28,29 Quando se reflete sobre isso em tempos de 
pandemia, em um momento em que o Brasil é o país com mais 
mortes maternas no mundo devido à Covid-19, esse aspecto 
gera o questionamento de quem são realmente essas mulheres 
que morrem no país.

Em relação ao contexto do novo coronavírus, no Brasil, 
a negligência na assistência à população negra é mantida, sendo 
agravada por outros determinantes sociais de saúde. Um exemplo 
bem prático ocorre na orientação simples e básica das autoridades 
em saúde para que a população permaneça em casa, evitando 
aglomerações e mantendo o distanciamento social preventivo. 
No entanto, olhando de forma mais específica sobre essa 
orientação e sobre a realidade da população, pode-se evidenciar 
que a renda da maioria da população negra é constituída por 
trabalhos informais e por serviços essenciais. Portanto, eles 
não possuem a possibilidade de escolha, facilitando, assim, a 
exposição desses sujeitos e, indiretamente, de seus familiares 
à Covid-19 e impulsionando as mortes de uma determinada 
raça e classe da população. Para a população negra, o cenário 
da pandemia se associa, portanto, à desigualdade de condições 
determinadas pelo racismo estrutural e institucional da nossa 
sociedade, caracterizando-se por menos acesso aos serviços de 
saúde, maior exposição a fatores de risco e vulnerabilidades. 
Pode-se inferir o agravamento da doença nesses indivíduos, 
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propiciando maiores índices de óbito na população negra e, em 
especial, na população feminina negra.2,7,30

Partindo de todos esses aspectos, é possível refletir 
que os determinantes sociais de saúde, as iniquidades em 
saúde e as desigualdades sociais devem ser compreendidos e 
levados em conta na hora de formular ações para a melhoria da 
qualidade de vida da população brasileira. A criação de redes 
de apoio e de redes de garantia de direitos é fundamental para o 
processo de saúde e de combate a doenças de uma comunidade, 
principalmente daquelas mais marginalizadas e discriminadas, 
proporcionando informação e apoio. Laços de coesão social e 
relações de solidariedade e de confiança entre pessoas e grupos 
se tornam fundamentais para a promoção e a proteção da 
saúde individual e coletiva, o que inclui políticas públicas que 
busquem estabelecer redes de apoio e fortaleçam a organização 
de atores sociais participantes ativos das decisões sobre o viver 
em sociedade.31

 
AS DESIGUALDADES E AS VULNERABILIDADES 

NA SAÚDE DAS MULHERES GESTANTES

O atendimento à saúde, no Brasil, é um direito garantido 
a todos, mas, neste momento de pandemia do coronavírus, 
o dilema entre o viver e o morrer é acentuado diante das 
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desigualdades, as quais são responsáveis pelas vulnerabilidades 
na assistência à saúde de determinados grupos.1,2,32 A partir 
disso, há uma preocupação com as mulheres gestantes, devendo-
se ficar atentos aos sinais, aos sintomas e às manifestações da 
doença nessa população, já que esta vem sendo muito atingida 
no país,33 e o período gravídico puerperal pode, de fato, 
representar riscos adicionais. 

No Brasil, tem-se evidenciado uma elevada taxa de 
mortalidade por Covid-19 em gestantes e em mulheres no 
período pós-parto, o que está relacionado a diversos fatores, tais 
como assistência obstétrica inadequada, recursos insuficientes de 
gerenciamento dos casos, disparidades raciais e sociais no acesso 
aos serviços de saúde, violência obstétrica e barreiras impostas 
pela própria pandemia.33 Soma-se a isso o receio quanto à 
impossibilidade de escolher entre parto normal ou cesariana, 
havendo apontamentos relacionando quadros graves associados 
a comorbidades com maior probabilidade de ocorrência de 
partos prematuros ou cesarianas, o que por si só já elevaria o 
risco de morte materna e neonatal.34

Ademais, essas mulheres podem ser parte de 
grupos socialmente vulneráveis e com desigualdades que se 
interseccionam, colocando-as em risco tanto de se infectar 
quanto de transmitir para outras pessoas.9 Esse é um contexto 
que aumenta a preocupação relacionada ao risco de desfechos 
maternos e perinatais desfavoráveis, sendo amplamente 
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discutido em particular no Brasil e em outros países da 
América Latina. Dessa forma, as mulheres gestantes podem 
ser consideradas mais expostas ao vírus SARS-CoV-2, em 
especial pelas desigualdades no acesso à saúde, uma vez que as 
interseccionalidades, como raça, classe social e etnia, aumentam 
sua vulnerabilidade em relação à assistência em saúde.1,32,35 

Como discutido anteriormente, a população negra é uma 
das principais expostas às desigualdades e, consequentemente, 
às vulnerabilidades à assistência à saúde.7 As mulheres negras 
gestantes são mais vulneráveis a vivenciarem dificuldades no 
acesso à saúde, desde o pré-natal.3 Há cuidados recomendados 
para a gestante, como a garantia de no mínimo sete consultas 
de pré-natal, que não ocorre igualmente com todas as mulheres, 
já que, entre as mulheres negras, 64,7% realizam sete consultas 
ou mais, enquanto, entre as brancas, esta porcentagem é de 
71,6%.36,37 Fica a reflexão e o questionamento sobre quantas 
vulnerabilidades as impedem de cuidarem de sua saúde da 
melhor maneira possível. 

As mulheres de grupos sociais mais vulneráveis, como 
as não brancas, estão, portanto, mais propensas a vivenciarem 
piores resultados de saúde materna, pois vivenciam desde 
condições pré-existentes, que provocam maiores riscos, 
até potenciais danos associados às políticas e às práticas 
discriminatórias que ferem o direito à igualdade e à não 
discriminação.38,39 Por consequência, isso coloca em risco a vida 
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dessas mulheres durante o período de gravidez e, inclusive, no 
pós-parto, na medida em que doenças, como a pré-eclâmpsia, 
podem ser controladas por meio de atendimento adequado 
durante pré-natal. Esse cuidado impediria o aumento nas taxas 
de mortalidade materna e diminuiria a vulnerabilidade das 
gestantes em relação à Covid-19, haja vista que o adoecimento 
por essa doença ocorre, majoritariamente, em pessoas com 
algum histórico de morbidade, como nos casos de gestantes 
que receberam assistência negligente ou não qualificada.39,40

Há, também, outros fatores que ferem os direitos à saúde 
das gestantes negras. Em especial, destaca-se que o tempo de 
consulta disponibilizado a elas é menor do que o das mulheres 
gestantes brancas, impossibilitando um cuidado de qualidade 
e, principalmente, a criação de confiança e de segurança entre 
a mulher e o profissional.7,36 Atrelada à assiduidade do pré-
natal, existe a correlação entre os fatores sociais e os espaciais/
geográficos, que dificultam o acesso da mulher negra aos 
serviços de saúde, ou seja, a maior parte da população negra, 
nas grandes metrópoles brasileiras, vive em regiões periféricas 
afastadas dos centros urbanos.2,7,35

Sendo assim, essas mulheres são obrigadas a percorrer 
distâncias maiores para o atendimento em hospitais, em 
especial durante a busca por cuidados no momento do parto, 
realizando uma peregrinação maior quando comparada à de 
mulheres brancas, ainda que legalmente exista o direito à 
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vinculação a uma maternidade mais próxima à sua residência. 
Esse conhecimento é muitas vezes omitido da gestante negra 
nas consultas de pré-natal pelos profissionais de saúde, gerando 
uma violação ao direito dela e, no contexto atual de pandemia, 
vulnerabilizando essa mulher a possíveis infecções pelo vírus 
SARS-CoV-2 devido à necessidade de deslocamento.7,36,41 
Assim, as gestantes negras são mais vulneráveis no acesso 
à saúde devido às desigualdades originadas pelo racismo 
estrutural e institucional, o qual tende a vitimar pessoas negras, 
intensificando essa diferença na coletividade. 

A vulnerabilidade da mulher negra durante a gestação é 
vista, também, devido à maior incidência de violência obstétrica, 
constituída por práticas assistenciais inadequadas, estas se 
manifestam, por exemplo, por meio de agressões físicas, verbais, 
procedimentos não consentidos e recusa à administração de 
analgésicos.29,35,36,41 Isto é, essa violência, na maioria dos casos, 
é oriunda do racismo institucional dos profissionais de saúde, 
os quais projetam estigmas na população negra, como a falsa 
ideia de que gestantes negras são mais fortes, sujeitando-as 
a esperas mais longas em consultas e, inclusive, à recusa e/
ou à demora na administração de analgésicos na parturiente. 
Essas atitudes interferem no exercício da profissão de médicos 
e enfermeiros, gerando iniquidades no atendimento, no cuidado 
e no tratamento das mulheres negras, tornando-as vulneráveis 
a tais práticas. No contexto da Covid-19, as atitudes associadas 
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à violência obstétrica vivenciada por gestantes negras não 
mudam, mas podem, inclusive, acentuar-se, determinando 
barreiras importantes de cuidado em saúde e de incremento de 
vulnerabilidades.7,39

Outra população que precisa ser observada e 
urgentemente protegida é a população indígena brasileira, 
intensamente violentada historicamente, mas que, desde 
a ascensão desenfreada e violenta do atual governo, vem 
sofrendo ataques contínuos, por vezes de caráter genocida. 
No contexto pandêmico, as populações indígenas brasileiras 
estão especialmente vulneráveis à infecção, visto que são mais 
suscetíveis às viroses, já que possuem elevada prevalência de 
carências nutricionais, doenças infecto-parasitárias e doenças 
crônicas não transmissíveis.42,43 Essa vulnerabilidade se 
intensifica por fatores ligados à carência de infraestrutura 
e de saneamento, a condições de moradia inadequadas, ao 
distanciamento das comunidades de centros urbanos com 
disponibilidade de cuidados intensivos e à ausência de políticas 
de cuidado específicas para indígenas.44

Além disso, aspectos culturais, como a vivência em 
conjunto e em comunidades, o compartilhamento de cuias e 
de outros utensílios, podem ser um meio de transmissão entre 
os indígenas. Esses são fatores de infecção devido à ocorrência 
de invasão e de exploração das terras indígenas por mineradores, 
madeireiros e grileiros durante a pandemia, o que não diminuiu, 
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pelo contrário, infelizmente aumentou durante esse período 
devido à precariedade da fiscalização.42,45 Por consequência, os 
efeitos gerados aos indígenas pela manutenção da invasão e da 
desregulamentação de suas terras impactam o estado de saúde 
de todos, principalmente dos idosos.42 As gestantes indígenas 
são também expostas à Covid-19, causando preocupação em 
relação à sua saúde e à do bebê. Logo, são mais suscetíveis 
a adoecerem, principalmente devido às desigualdades que as 
tornam vulneráveis ao atendimento em saúde.

A atenção ao pré-natal é de extrema importância 
para a redução da morbimortalidade materna e infantil – 
prevalente nos povos originários devido aos baixos índices 
de acompanhamento no pré-natal.46 Esses índices variam 
em diferentes regiões brasileiras, mas, ainda assim, são 
abaixo do recomendado. Além disso, há prevalência entre 
as mulheres indígenas, tanto as gestantes quanto as não 
gestantes, de anemia, sendo associada à distância das aldeias 
do atendimento à saúde, à irregularidade das consultas do 
pré-natal em bebês com menos de 60 meses e às poucas 
condições de moradia dessas mulheres. A partir disso, elas se 
tornam vulneráveis à assistência à saúde, uma vez que a falta 
do histórico clínico no ciclo gravídico pode prejudicar o bem-
estar da gestante e o desenvolvimento do bebê, relacionando, 
posteriormente, índices de prematuridade, baixo peso ao 
nascer, anemia infantil e desnutrição nos anos subsequentes 
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à primeira infância. Assim, as diferenças étnicas das gestantes 
indígenas são invisibilizadas em relação às das não indígenas, 
reforçando a perspectiva única de cuidado que gera iniquidades 
na assistência à saúde, potencializando as vulnerabilidades e 
as desigualdades sociais. Isto é, as mulheres indígenas vivem 
em regiões afastadas dos centros urbanos e de maior aporte 
de serviços, causando o deslocamento delas para o acesso à 
saúde, colocando em risco seu bem-estar e o do bebê, tanto 
pelo trajeto às UBS quanto pela exposição a doenças dos não 
indígenas, como o coronavírus.42,46 

POR UMA AGENDA INTERSECCIONAL 
DE CUIDADO À SAÚDE DAS MULHERES 

DURANTE A PANDEMIA

A interseccionalidade é um instrumento teórico e 
metodológico utilizado para pensar as estruturas sociais 
que compõem a tríade racismo-capitalismo-patriarcado e as 
conexões decorrentes dessa organização, que, justapostas, 
compõem uma estrutura perversa que conduz mulheres, 
principalmente mulheres negras, a contextos de vulnerabilidade 
e de abandono. A violação dos direitos mais básicos e violências 
de diversos tipos compõem as vivências diárias de mulheres 
pobres e mulheres negras no país.47
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A aparente normalidade das diferenças sociais, justificada 
pelo esforço individual, esconde a impiedade de um sistema 
que se sustenta em uma estrutura que gera miséria e violência, 
para que o trabalho de alguns possa ser explorado por outros 
e para que alguns bens e serviços estejam disponíveis apenas 
para determinados membros dessa sociedade. Esse cenário 
gera, cotidianamente, diversas brutalidades e violações que se 
evidenciam, exponencialmente, no contexto da crise causada 
pela pandemia da Covid-19. 

O subemprego e a necessidade de complementar a 
renda familiar levam milhares de pessoas, muitas dessas 
mulheres chefes de família, a jornadas diárias extenuantes 
de trabalho em péssimas condições e quase nenhuma 
preocupação com a saúde laboral por parte dos empregadores. 
Aglomerações em transporte público, moradias afastadas 
dos grandes centros, dificuldade em realizar as refeições 
de maneira adequada e poucas horas de sono são condições 
comuns e facilmente associadas a essas trabalhadoras. Nessa 
conjuntura, o agravamento das consequências da infecção 
pela Covid-19 fica evidenciado pelas desigualdades às quais 
elas estão expostas: a necessidade de trabalhar e se expor para 
gerar sustento à família; a impossibilidade de manter reservas 
econômicas devido aos baixos salários; o medo de demissão; 
a falta de outra fonte de renda; e a baixa escolaridade. Em 
um contexto como o atual, estar grávida é apenas mais um 
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dos fatores que determinam vivências de vulnerabilidades 
interseccionais. 

Faz-se necessário que políticas públicas interseccionais 
sejam elaboradas e aplicadas, para que a sociedade disponha 
de recursos para atender e zelar pela saúde das mulheres. 
Quais políticas seriam essas? Idealmente, os recursos, os 
bens e os serviços devem ser mais bem distribuídos em uma 
sociedade mais igualitária, ou seja, uma mudança de conjuntura 
com perspectivas múltiplas se faz necessária, com a ideia de 
que a violência ocorre de maneira coletiva, mas também 
individualizada e interseccional. 48 

Ainda assim, neste momento de pandemia, as medidas 
precisam ser diretas e assertivas. Para compreender o que se 
faz necessário neste cenário, devem ser desenvolvidas ações 
do governo em parceria com as comunidades e com líderes 
comunitários, com a participação representativa e política das 
mulheres. Sugere-se utilizar os recursos humanos e materiais já 
disponíveis, como cadastros sociais (CRAS), cadastros de saúde 
e busca ativa dos agentes comunitários de saúde em parceria, por 
exemplo, com as unidades básicas e de atenção a famílias. Deve-
se identificar as reais necessidades e procurar parcerias, ainda 
que público-privadas, para saná-las imediatamente, garantindo 
às mulheres moradia adequada, serviços essenciais e alimentação 
durante e após a pandemia. Para além dessas medidas, a noção 
de que as necessidades são distintas de acordo com o gênero, 
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a classe social e a raça/etnia deve estar presente em todas as 
pautas e as ações diretas e indiretas, destacando a relevância 
desses aspectos para compreender a desigualdade a partir de 
uma ótica múltipla.48

As mulheres, durante o período gravídico puerperal, 
mantêm seu direito a receberem cuidados de saúde respeitosos 
e a não estarem sujeitas a políticas e práticas que resultem 
em violação de seus direitos humanos. Apesar da pandemia 
demandar ajustes e mudanças referentes à organização da 
prestação de cuidados, as medidas devem continuar respeitando 
os direitos das mulheres e sua autonomia, utilizando-se das 
melhores práticas clínicas para a formulação de políticas e de 
diretrizes relacionadas à prestação de cuidado humanizado.39 

É importante que, no contexto atual, não haja 
descontinuidade da assistência obstétrica habitual, mantendo-
se todos os atendimentos essenciais nas Unidades Básicas e nas 
maternidades, facilitando o acesso das gestantes aos serviços de 
saúde, assegurando os recursos necessários para o cuidado, as 
ações de planejamento familiar e o aborto previsto em lei.40 Além 
disso, garantir a testagem universal das mulheres pode ajudar na 
mensuração do impacto da pandemia, principalmente nas mais 
vulneráveis, reduzindo, assim, os riscos e a morbimortalidade.49

Uma agenda interseccional de cuidado à saúde das 
mulheres durante a pandemia exige, portanto, esforço coletivo, 
coordenado, intersetorial e, preferencialmente, gerido por 
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mulheres de diversas comunidades, com conhecimento de seus 
contextos e necessidades, incentivadoras do empoderamento 
como um processo de transformação social e como instrumento 
de luta pela emancipação e pela erradicação das desigualdades.50 
Não há possibilidade de se criar essa agenda sem a participação 
ativa dos grupos de mulheres mais vulneráveis, pois elas 
necessitam mais dessas transformações, as quais, por fim, 
podem impulsionar a sociedade como um todo. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os determinantes e as iniquidades em saúde elaboram 
o contexto necessário para compreender as dificuldades, as 
desigualdades e as vulnerabilidades que a população brasileira 
enfrenta. Neste momento atípico que é a pandemia da Covid-19, 
várias dessas desigualdades são agravadas. Comunidades 
marginalizadas e de classe social mais baixa enfrentam batalhas 
diárias para ter acesso a condições básicas, como alimentação, 
água potável, saneamento básico e acesso à saúde, demonstrando 
que as desigualdades sociais influenciam no estado de saúde-
doença, assim como aumentam as chances de pessoas pobres 
terem taxa de morbimortalidade maior na pandemia.

As desigualdades e a vulnerabilidade na assistência à 
saúde das mulheres gestantes são relacionadas a fatores que 
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permeiam raça e etnia, os quais podem corroborar a precarização 
do acesso igualitário e universal aos cuidados, principalmente 
no momento de pandemia. Em especial, o racismo estrutural 
da sociedade brasileira influencia diretamente no acesso à 
saúde dessa população e na qualidade dos cuidados recebidos, 
determinando processos de saúde e doença de maior risco. Essa 
situação se mantém no que diz respeito às gestantes negras, 
tornando-as sujeitos ainda mais vulneráveis aos agravamentos 
pela Covid-19. Além disso, ressalta-se que as gestantes negras 
são o grupo com maior risco de sofrer violência obstétrica, o que 
pode impactar, cada vez mais, de forma conjunta, os índices de 
morbimortalidade materna brasileiros. 

Finalizamos destacando as desigualdades e as 
vulnerabilidades sociais à saúde dos povos originários. 
Territórios constantemente violados, tensões permanentes, 
direitos negados e precárias situações de vida fazem das 
gestantes, das parturientes e das puérperas indígenas mulheres 
extremamente vulneráveis ao coronavírus. A não adesão ao pré-
natal, quase sempre inviabilizado pelas barreiras geográficas e 
culturais, levam a contextos de gravidade durante a gestação, 
de prematuridade, de baixo peso ao nascer, de anemia e de 
desnutrição, condições invisibilizadas por um Estado brasileiro 
incapaz de produzir saúde para todos e para todas. 

Em meio a uma pandemia em que os números 
relacionados à transmissão e à letalidade em mulheres gestantes 
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são maiores no Brasil do que em outros países atingidos, é 
preciso refletir seriamente sobre o quanto esses índices estão 
relacionados à desigualdade social e, em especial, ao acesso 
desigual aos serviços de saúde. Os números alarmantes de 
morte materna e perinatal não são apenas percentuais de risco 
biológico, mas também evidenciam como as disparidades sociais 
podem determinar quem vive e quem morre, vislumbrando 
um país ainda significativamente marginalizado no que diz 
respeito ao desenvolvimento humano e social. Para uma agenda 
interseccional, é preciso, antes de tudo, escancarar o quanto 
essas interseccionalidades determinam os modos de viver e de 
se expressar em sociedade. 

É necessário o investimento do Estado para a promoção 
efetiva de medidas interseccionais, para a construção de 
políticas públicas de saúde que tornem essas diferenças e 
vulnerabilidades visíveis. Assim, seriam construídas ações que 
visassem a diminuir as desigualdades existentes na sociedade, 
garantindo o direito à saúde de forma integral. Para pensar 
em ações efetivas para as mulheres gestantes e puérperas 
durante a pandemia, é preciso olhar para todas as mulheres, 
com as suas diferenças e com os determinantes interseccionais 
transformadores de suas vidas, oportunizando espaços de fala 
e de construção. Como Angela Davis51 menciona em vários 
de seus escritos, a partir dessas ações, poderemos movimentar 
toda a estrutura social, a partir de sua base, desestabilizando a 
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pirâmide e construindo uma nova maneira feminista de cuidar 
da saúde. 
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DIREITOS DAS MULHERES 
EM TEMPOS DE PANDEMIA: 

DESAFIOS AO CUIDADO 
HUMANIZADO
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A partir de 1988, com a criação do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e a implementação de políticas públicas específicas, 
foram concretizados os direitos sociais. Estes devem ser 
apontados como fundamentais para a atenção na área da saúde 
das mulheres. Entretanto, enfatizam-se os desafios que ainda 
perduram: mortes evitáveis de mulheres; criminalização do 
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aborto; lenta queda da razão de mortalidade materna; altas 
taxas de cesarianas; violência obstétrica; e necessidade de 
superar o modelo de medicalização.1 Diante disso, é necessário 
enfatizar que “toda mulher e seu recém-nascido têm direito a 
tratamento com compaixão, dignidade e respeito”,2 e devemos 
auxiliar para que todo o processo aconteça da forma mais 
humana e correta possível.

Em meio à pandemia da Covid-19, torna-se importante 
discutir sobre os desafios para o cuidado humanizado a 
mulheres. Em função das limitações que a crise sanitária e 
humanitária impõe, pode haver maior dificuldade para que as 
escolhas de cuidado sejam acolhidas e respeitadas, bem como 
os direitos assegurados. Além disso, devido às desigualdades 
sociais, regionais, de gênero e étnico-raciais que marcam o 
Brasil, encontram-se diversos obstáculos para o acesso aos 
serviços de saúde. Essas dificuldades estão em contraponto à 
ideia de que toda mulher tem o direito à informação, ao (não) 
consentimento e ao respeito e à defesa de suas escolhas.1,3

Dessa forma, há pontos que devem ser levantados 
e enfatizados, pois existem direitos passíveis de retrocesso 
durante momentos de crises. Nesse viés, deve-se atentar para 
o respeito à autonomia das mulheres e a manutenção da sua 
integridade física e emocional.2 Além disso, a incerteza causada 
pela pandemia tem impacto na qualidade da atenção e gera 
maior abertura para procedimentos realizados sem indicação 
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clínica ou obstétrica e para violência de gênero, especialmente 
a obstétrica e a institucional. 

Essas ações podem repercutir de forma negativa na 
experiência reprodutiva e na saúde das mulheres, dos bebês 
e de suas famílias, gerando consequências de natureza 
social, estrutural, cultural, emocional e econômica devido às 
demais implicações da pandemia na sociedade. Estas podem 
comprometer a experiência de parto e remetem à urgente 
necessidade de correção de desigualdades de gênero que afetam 
a vida das mulheres.1

Todas as mulheres têm direito a receber atenção 
qualificada em uma rede de cuidado à saúde, a qual deve 
garantir o acesso, considerando a integralidade, a universalidade 
e a humanização. Logo, é importante ressaltar que o foco 
está em garantir melhor qualidade à gestação de alto risco, 
reduzir o índice de morbimortalidade materna e neonatal e 
incluir atendimentos específicos às gestantes em locais seguros, 
priorizando centros de partos normais e maternidades nos casos 
de baixo risco, principalmente diante de um cenário de alta 
complexidade que vigora em meio à pandemia da Covid-19.3,4,5

Diante da Recomendação Nº 039, de 12 de maio de 
2020, gestantes e puérperas fazem parte do grupo de risco para 
a Covid-19, pois elas estão mais vulneráveis aos efeitos do vírus, 
visto que são mais suscetíveis a infecções no geral.6 Dessa forma, 
os cuidados devem ser redobrados para evitar contaminação, 
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pois, como qualquer doença sistêmica, pode comprometer a 
saúde fetal e materna. Em resposta a esse contexto, organismos 
internacionais e grupos da sociedade civil acabaram por incluir 
nos cuidados a mulheres a adoção de políticas e de práticas 
destinadas a reduzir os riscos de propagação da doença, com 
base em evidências pouco robustas, o que, infelizmente, 
exacerbou as experiências negativas das mulheres, em especial 
as de gestantes.7

Assim, em decorrência da pandemia da Covid-19, 
da fragilidade enfrentada pelos serviços de saúde e da 
possibilidade de ataques aos direitos garantidos, ressalta-se 
a importância da manutenção da humanização do cuidado. 
Por isso, este capítulo foi escrito e organizado a f im de 
informar a todas e a todos sobre os direitos reprodutivos e 
sociais das mulheres durante a reprodução, a gestação, o parto 
e o puerpério, de forma que lhe seja garantido atendimento 
humanizado em todos os momentos, principalmente durante 
a pandemia da Covid-19 e outras crises sanitárias.

DIREITOS ASSEGURADOS ÀS 
MULHERES DURANTE GESTAÇÃO

Após a confirmação de gravidez, toda mulher tem 
direito ao acompanhamento especializado assegurado pela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9263.htm
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Lei n. 9.263,8 de 1996. Essa lei determina que as instâncias do 
SUS têm obrigação de garantir, em toda a sua rede de serviços, 
programa de atenção integral à saúde, em todos os seus ciclos 
vitais, os quais incluem como atividades básicas a assistência 
à concepção e à contracepção, o atendimento pré-natal e a 
assistência ao parto, ao puerpério e ao recém-nascido. Mesmo 
em momentos de crise humanitária, o pré-natal não deve ser 
ignorado, e o SUS tem o compromisso de continuar atendendo 
as gestantes. O acompanhamento do pré-natal deve iniciar 
assim que a mulher descobrir a gestação.9,10 A Organização 
Mundial da Saúde (OMS) recomenda que sejam realizadas, no 
mínimo, oito consultas pré-natal,11 indicando que esse seria o 
número ideal para garantia da qualidade do cuidado, enquanto 
o Ministério da Saúde recomenda no mínimo seis consultas.9,10 

Durante a pandemia, os serviços de saúde podem ficar 
sobrecarregados pela emergência social, no entanto, não podem 
deixar de realizar atendimentos fundamentais, tais como o pré-
natal, considerado serviço essencial em saúde. As consultas de 
pré-natal devem ser mantidas, já que visam a manter a saúde 
materno-fetal, sendo que a regularidade deve acontecer de 
forma que garanta o cuidado adequado e individualizado a cada 
mulher, sem que ocorra excesso de visitas e aglomeração de 
pessoas, evitando o aumento do risco de contato com indivíduos 
acometidos pela Covid-19. Contatos por telefone com a unidade 
de saúde e telemonitoramentos – realizados por profissionais da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9263.htm
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saúde habilitados e com experiência no atendimento da díade 
mãe-bebê – também são opções possíveis de serem adotadas em 
tempos de pandemia.12 Abordagens alternativas para o cuidado 
pré-natal, incluindo espaçamento adicional dos horários de 
consultas presenciais e redução do número de visitas pessoais 
dos pacientes, podem ser pensados, bem como a inclusão de 
teleconsultas para gestação de risco habitual.7,13

Pacientes com suspeita ou confirmação de diagnóstico de 
Covid-19 e já em acompanhamento devem ter suas consultas e 
exames de rotina agendados para quando finalizar o período de 
isolamento recomendado (14 dias), garantindo o atendimento 
com equipamentos de proteção individuais adequados a cada 
cenário clínico, buscando evitar o aumento da disseminação da 
Covid-19.14 Nesses casos, a gestante deve entrar em contato com 
a sua unidade de saúde de referência, para que seja avaliado seu 
caso individualmente. Quando possível, a vacinação será feita 
em domicílio para evitar exposição.15 As mulheres gestantes 
com síndrome gripal devem obrigatoriamente manter o 
acompanhamento pela equipe de saúde, sendo viabilizado um 
canal de contato rápido, consultas domiciliares ou agendamentos 
especiais em horários e locais diferentes, caso haja necessidade.16 

Durante todo o acompanhamento pré-natal, a gestante 
tem direito a um acompanhante de sua escolha, sem qualquer 
restrição de gênero ou parentesco, sendo possível levar o 
companheiro (que não necessariamente é o pai do bebê) 
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ou a companheira, uma amiga, a mãe ou o pai, um irmão, 
entre outros. Essa regra se mantém inclusive quando o pai 
do bebê é menor de idade e quando a gestante é menor de 
idade.9,10 Restrições referentes à presença do acompanhante 
durante os atendimentos, em especial de trabalho de parto e 
parto, no início da pandemia, não demonstraram melhoras de 
resultados referentes ao parto e à exposição ao vírus. Por isso, as 
restrições foram abolidas, devendo a presença do acompanhante 
ser encorajada pela equipe de saúde, orientando-se sobre os 
procedimentos de biossegurança necessários.7,17 

A importância da manutenção do direito ao 
acompanhante é diretamente relacionada a experiências 
positivas no trabalho de parto e no parto, pois essa pessoa 
aprende, tanto quanto a gestante, como reconhecer esse processo 
e como auxiliar, promovendo conforto físico e emocional. 
Além disso, durante o pré-natal, o/a acompanhante aprende 
a ajudar a mulher a lidar com as mudanças da gestação mais 
tranquilamente18 – prática a ser mantida durante a pandemia. 

A Rede Cegonha recomenda a vinculação da mulher 
à maternidade, uma ação que determina a instituição na qual 
ela vai parir e garante o direito ao atendimento no pré-parto, 
no parto e no puerpério. A Lei Federal nº 11.634, de 27 de 
dezembro de 2007, assegura à mulher o direito de conhecer e 
se vincular antecipadamente à maternidade da qual receberá 
assistência.19 A visita à maternidade, preferencialmente, deve 
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ser agendada por telefone, e a mulher tem o direito de levar um 
acompanhante de sua escolha.20 Os serviços de saúde devem 
reorganizar-se para que esse direito se mantenha durante a 
pandemia, obviamente respeitando as orientações e as normas 
de segurança e de prevenção da Covid-19. 

Além disso, é importante que a gestante tenha uma 
rede de apoio durante todo o período que envolve a gestação, 
o parto e o puerpério. Nessa rede, incluem-se a família, a 
unidade de saúde de referência, os profissionais da saúde que 
a acompanham, os amigos e os grupos de apoio. Os grupos 
de apoio podem ser encontrados por meio de centros de 
referência de saúde e até mesmo pela Internet. Nesses grupos, 
as mulheres trocam experiências, conversam sobre gestação, 
parto, amamentação, maternidade, servindo também como 
apoio emocional. Como os grupos presenciais de apoio não 
estão ocorrendo, é importante estimular os encontros virtuais, 
os grupos por aplicativos de celular e outras maneiras de manter 
o apoio contínuo. 

Por f im, destacam-se os direitos trabalhistas das 
mulheres gestantes, os quais se mantêm idênticos durante a 
pandemia, sendo eles: estabilidade no emprego;21 dispensa 
do horário de trabalho para a realização de no mínimo seis 
consultas pré-natal e/ou exames complementares; e mudança de 
função ou setor no trabalho durante a gestação.22 Em tempos de 
emergência social, com índices de desemprego aumentados, com 
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maior vulnerabilidade das mulheres no mercado de trabalho e 
com riscos ocupacionais consideráveis, é preciso garantir que os 
direitos trabalhistas sejam respeitados, protegendo as gestantes 
e suas famílias. 

DIREITOS ASSEGURADOS ÀS MULHERES 
DURANTE O PARTO E O NASCIMENTO 

O parto é um momento único para cada mulher e deve 
ocorrer com o máximo de segurança sempre. Este momento 
de pandemia pode ser considerado uma porta de entrada 
para o aumento da violência obstétrica, levando em conta 
que a gestante se encontra mais fragilizada pelo tabu que se 
cria em relação ao parto e pelo medo de contrair coronavírus. 
As implicações dessas violações dos direitos à saúde podem 
ter consequências duradouras para a saúde, o bem-estar e a 
dignidade das mulheres.7 

 Nesse cenário, acredita-se que o plano de parto é 
fundamental para a comunicação entre a gestante, o seu/a 
sua acompanhante e os profissionais de saúde, com vistas a 
reforçar, garantir e proteger os direitos da gestante e do bebê 
em meio à pandemia da Covid-19. O planejamento inclui tudo 
aquilo que for o desejo da gestante em relação à assistência, 
levando em consideração que o trabalho de parto é um evento 
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dinâmico e está sempre sujeito a mudanças repentinas no seu 
processo.10 Devido à situação pandêmica, o plano de parto 
pode sofrer influência; por isso, é importante que as mulheres 
conversem com os profissionais de saúde que acompanham o 
pré-natal para que se decida, em conjunto e com base na dupla 
escolha e ciência, o que pode ser adicionado ou modificado 
com segurança. Cabe salientar que, fora a preocupação com o 
distanciamento social, não existem procedimentos específicos 
para mulheres gestantes sem risco epidemiológico.14

O plano de parto pode funcionar como um mecanismo 
de proteção das mulheres contra a violência obstétrica. Esse tipo 
de violência pode ocorrer na gestação, no parto, no puerpério e 
no abortamento, podendo ser física, verbal, psicológica, sexual 
e/ou simbólica. Milhares de mulheres sofrem esse tipo de 
violência sem saber. Por isso, a informação deve ser disseminada 
para que as mulheres e os/as acompanhantes saibam identificar 
e denunciar.23

Dentre as principais violências obstétricas praticadas no 
Brasil, podemos destacar:

• Ameaças, gritos, piadas e xingamentos;

• Realização de procedimentos sem comprovada 
evidência científica, tais como episiotomia, lavagem 
intestinal, corte dos pelos pubianos, restrição alimentar, 
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negativas de mobilização, cesariana imposta e/ou sem 
padrões clínicos-obstétricos de escolha, entre outros; 

• Realização de procedimentos sem consentimento 
esclarecido ou não autorizados pela mulher;

• Omissão de informações, desconsideração dos 
padrões e dos valores culturais e divulgação pública 
de informações que possam expor ou insultar a mulher;

• Não recebimento de alívio para a dor, mesmo quando 
solicitado.

Qualquer procedimento, fala ou proibição que seja 
imposto à mulher de forma a ignorar sua vontade e sua autonomia 
é considerado violência obstétrica. Para denunciar, a mulher, 
o/a acompanhante ou outra pessoa que tenha presenciado a 
violência deve entrar em contato com a ouvidoria do serviço 
de saúde, a secretaria municipal/estadual/distrital, o conselho 
de classe (Conselho Regional de Medicina, quando por parte 
de profissional médico, Conselho Regional de Enfermagem, 
quando por enfermeiro ou técnico de enfermagem) e a Central 
de Atendimento à Mulher (180) ou o Disque Saúde (136).23

No cenário da pandemia da Covid-19, uma violência 
obstétrica que foi alvo de diversas denúncias pelo país inteiro 
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foi a restrição de entrada de acompanhante. No entanto, a Lei 
Federal nº 11.108, de 7 de abril de 2005, mais conhecida como 
Lei do Acompanhante, determina que a mulher tem direito 
a acompanhante durante todo o trabalho de parto, o parto e 
o pós-parto. A lei continua sendo válida na pandemia, e o/a 
acompanhante pode ser impedido de entrar apenas se tiver 
sintomas de infecção pela Covid-19 ou caso tenha tido contato 
com uma pessoa sintomática. Nesse caso, a gestante tem direito 
a escolher outro acompanhante.24

O/A acompanhante não toma nenhuma decisão pela 
mulher, mas pode ajudá-la a tomar decisões. Seu papel principal 
é promover conforto e segurança para a mulher, além de ser uma 
fonte de apoio e força, capaz de amenizar a sensação de solidão 
que muitas mulheres sentem nesse momento, tendo em vista 
que se encontram em um local no qual não estão acostumadas a 
ficar e com pessoas com as quais não têm intimidade.25 A OMS 
enfatiza que, para uma experiência de parto segura no contexto 
da Covid-19, é indicado que haja “acompanhante de escolha da 
mulher presente durante o parto”.13 

O distanciamento social é uma ação efetiva para o 
controle da transmissão, sendo recomendado durante o trabalho 
de parto. Isso significa a restrição temporária da presença de 
doulas, que podem auxiliar e aconselhar antecipadamente 
o/a acompanhante e demais visitas. As doulas são figuras 
importantes no cenário do parto e do nascimento, e isso não 
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deve ser ignorado em meio à pandemia. A presença dessa 
profissional é associada a maior satisfação do trabalho de parto e 
do parto pela mulher, maior apoio físico e mental. Elas também 
fornecem mais informações para a gestante acerca dos processos 
fisiológicos envolvidos em toda essa trajetória.26

No entanto, em coerência às evidências científicas sobre 
a transmissão da Covid-19, as quais sugerem o distanciamento 
social como a melhor forma de combate à infecção, considera-
se o momento atual como não adequado para a presença 
de doulas junto às mulheres. Sugere-se que as mulheres e 
suas famílias dialoguem com essas profissionais, buscando 
auxílio e aconselhamento antecipadamente para si e para o/a 
acompanhante, potencializando as suas ações durante o trabalho 
de parto e o parto. Também, é possível realizar participação de 
forma virtual, a partir da utilização de aplicativos de conversa, 
principalmente nos partos de risco habitual, devendo ser 
combinado previamente com a mulher e seu/sua acompanhante. 
Assim, pode-se manter a presença essencial das doulas, 
reconhecendo o diferencial dessa atuação para uma experiência 
positiva de parto, mas protegendo as mulheres e suas famílias de 
riscos adicionais, bem como protegendo a própria figura da doula.

Em relação ao tipo de parto em grávidas com suspeita 
de infecção ou com Covid-19, deve-se manter a orientação das 
características clínicas maternas e fetais como qualquer outra 
situação de gravidez. O fato de haver contaminação não deve 
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influenciar de forma isolada a escolha ou a determinação do tipo 
de parto e nascimento, podendo ser avaliada a realização de parto 
vaginal ou cirurgia cesariana com base nas indicações clínico-
obstétricas.14 Assim, sintomas ou diagnóstico da Covid-19 não 
são indicativos para a realização de cesárea. Indução do trabalho 
de parto, partos instrumentais e cesarianas sem indicação 
clínica-obstétrica são intervenções não recomendadas, estando 
associadas a danos significativos e não impactando nas questões 
referentes à transmissão e à infecção por SARS-CoV-2, mesmo 
em mulheres grávidas com a doença ou com suspeita.7,13,27 

O medo e a insegurança atrelados à pandemia tornam 
difícil a tomada de decisões. A assistência obstétrica no Brasil é 
predominantemente hospitalizada e medicalizada. Além disso, 
mais de 99% dos nascimentos ocorrem em ambiente hospitalar, 
e os índices de cesariana são superiores a 50%. Com isso em 
mente, mulheres e bebês podem estar sendo expostos a riscos 
aumentados de maneira desnecessária, contribuindo para as altas 
taxas de prematuridade iatrogênica e de mortalidade materna. 
Reconhece-se que, no início da pandemia, certas intervenções 
médicas eram mais prováveis ​​de serem realizadas em mulheres 
que eram positivas para SARS‐CoV-2 durante o trabalho de 
parto e o parto, sem justificativa médica clara, o que impacta 
diretamente nos desfechos perinatais e maternos. 

Portanto, o diálogo entre a gestante, seu/sua 
acompanhante e a equipe de saúde que a acompanha é essencial 
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para que sejam dadas orientações e para que se minimizem 
receios e medos. A gestante e o/a acompanhante podem fazer 
qualquer pergunta a qualquer momento para a equipe. O direito 
à informação requer o fornecimento de informações baseadas em 
evidências sobre todos os aspectos da saúde sexual e reprodutiva, 
incluindo serviços de assistência à maternidade, o que deve ser 
mantido durante a pandemia.7

A mulher não pode ficar sem orientação. Ela possui 
o direito de saber tudo que está acontecendo com o próprio 
corpo e de tomar decisões baseadas em evidências científicas. 
Atitudes que comprometam a decisão das mulheres – tais 
como agendamento de cesárea sem recomendação baseada 
em evidências, impedimento da entrada do/da acompanhante, 
realização de procedimentos que incidam sobre o corpo sem 
autorização prévia ou que interfiram, causem dor ou dano físico, 
coerções verbais e impedimento ou retardo do contato com o 
bebê logo após o parto – são casos de violência obstétrica graves 
e precisam ser denunciados. 

Por conta dos riscos adicionais que a gestante corre 
neste período de crise humanitária – tanto riscos em relação à 
Covid-19 quanto em relação ao possível aumento da violência 
obstétrica e da privação de direitos –, muitas mulheres que 
podem, economicamente, têm recorrido ao parto domiciliar. 
Esse serviço ainda não está disponível pelo SUS, e os valores 
das equipes costumam ser elevados, elitizando o acesso a 
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profissionais qualificados e tornando-se um produto de consumo 
para poucas. O parto domiciliar costuma atender melhor às 
expectativas da parturiente que, geralmente, contrata o serviço 
a fim de evitar a violência obstétrica.28 Apenas gestantes de 
risco habitual podem ter seu parto domiciliar, e a equipe deve 
ser composta de profissionais capacitados, como enfermeiras 
obstétricas ou obstetrizes, médicos e doula.28 O contexto da 
pandemia tem reforçado o debate sobre a importância de 
maiores informações a respeito do parto domiciliar, já que as 
mulheres têm reconhecido esse local como um espaço possível 
e seguro para parir seus filhos, o que precisa ser pensado como 
parte da política pública materno-infantil brasileira.29 

DIREITOS ASSEGURADOS ÀS MULHERES 
NO PÓS-PARTO E NO PUERPÉRIO

É imprescindível citar os direitos já amplamente 
garantidos às mulheres durante o período pós-parto, os quais, 
mesmo em tempos de pandemia, não devem ser desrespeitados 
e/ou negados – atitudes essas que devem ser denunciadas aos 
órgãos responsáveis. Durante o pós-parto, muitos são os direitos 
trabalhistas envolvidos, os quais, conforme já mencionado, 
precisam ser protegidos, para não aumentar os riscos e as 
vulnerabilidades das mulheres e de suas famílias. 
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Um dos primeiros direitos que deve ser lembrado ao falar 
do puerpério é a licença-maternidade. Toda mulher trabalhadora 
tem direito à licença-maternidade de 120 dias, garantida pela 
Constituição Federal de 1988, a qual pode ser solicitada entre 
o 28º dia antes da data prevista para o parto e a ocorrência 
deste, sem prejuízo do seu emprego ou do salário.30 A duração 
da licença maternidade foi ampliada por 60 dias, desde que a 
empresa faça parte do Programa Empresa Cidadã (Lei 11.770, 
de 9 de setembro de 2008). O companheiro também tem direito 
à licença-paternidade de cinco dias, período muito debatido 
em pautas político-sociais, já que se discute amplamente a 
importância da paternidade participativa. 

Além disso, as mulheres têm direito ao benefício do 
salário-maternidade durante o período de afastamento, o qual 
deve ser solicitado diretamente pela mulher ao empregador e 
pode ser feito via remota, sem a presença delas no local de 
trabalho. Microempreendedoras individuais, empregadas 
domésticas e mulheres que adotam crianças precisam solicitar 
diretamente ao INSS esse benefício, podendo ser feita a 
solicitação pelo telefone (135) ou pela Internet (https://www.
inss.gov.br/beneficios/salario-maternidade/).30,31,32,33

Após retornar ao trabalho, a mulher tem direito a duas 
pausas de trinta minutos cada, por jornada de trabalho, para 
amamentar o filho até que ele complete seis meses.30 A mulher 
pode negociar com o empregador esse tempo, caso a empresa ou 

https://www.inss.gov.br/beneficios/salario-maternidade/
https://www.inss.gov.br/beneficios/salario-maternidade/
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o empregador seja sensível à temática relativa à amamentação, o 
que rotineiramente não é a realidade das mulheres trabalhadoras 
brasileiras. Na realidade, as mulheres acabam dependendo de 
familiares ou amigos que possam cuidar do bebê e levá-lo para 
essas duas pausas. Além disso, cada criança tem a sua própria 
demanda, ou seja, ela pode precisar ser amamentada mais do 
que as duas vezes previstas na lei, obrigando muitas mães a 
recorrerem aos leites complementares. 

Infelizmente, nem a licença-maternidade nem a garantia 
de estabilidade são suficientes para manter as mulheres no 
emprego, pois metade delas são demitidas até dois anos depois 
da licença, como aponta um estudo realizado pela Fundação 
Getúlio Vargas.34 Tendo em vista esse cenário, ainda é 
necessário implementar políticas públicas que auxiliem as 
mulheres a manterem o emprego por mais tempo ou a entrarem 
no mercado de trabalho. Quando se reflete sobre o contexto 
de crise econômica atual no país, percebe-se a gravidade dessa 
realidade de desmonte de direitos trabalhistas. Por isso, é de 
extrema relevância que mais mulheres participem da vida 
política e pública, já que a participação das pessoas mais afetadas 
em tais processos de formulação de políticas ajuda a promover e 
a garantir consideravelmente a representação das necessidades 
dos diversos segmentos sociais. 

As mulheres mães que retornam ao trabalho precisam, 
também, de redes de apoio para os cuidados com a criança. 
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A Constituição de 1988 prevê a assistência gratuita aos filhos 
até os cinco anos em creches e pré-escolas, algo que ainda não 
funciona na prática.35 Além disso, conforme a CLT prevê, 
toda empresa com mais de 30 funcionários é obrigada a dar 
assistência às mulheres que tenham filhos no período de 
amamentação. A Portaria do Ministério do Trabalho nº 670, 
de 1997, garante que essa exigência pode ser substituída por 
auxílio-creche.34 No entanto, esses direitos se tornam inviáveis, 
já que não existe assistência às crianças na maioria das empresas 
e não existem creches públicas para todas as crianças que delas 
necessitam. Em todos os casos, a mulher pode denunciar no 
canal de denúncias trabalhistas on-line (https://denuncia.sit.
trabalho.gov.br) ou pelo telefone 158.36,37 A denúncia é apenas 
o início e não pode ser desconsiderada como prática de luta 
pelos direitos sociais. 

No que tange ao período do pós-parto mediato, ainda 
internada no hospital, existem medidas de cuidado a serem 
seguidas, mas as evidências atuais sugerem que recém-nascidos 
saudáveis ​​apresentam baixo risco de infecção e que há benefícios 
na manutenção do contato pele a pele, na amamentação 
exclusiva e na permanência em alojamento conjunto, mesmo 
em momentos de pandemia. Quando houver suspeita ou 
confirmação diagnóstica de infecção pelo coronavírus, indica-se 
manter a mulher e o bebê em quarto separado para o isolamento, 
restringindo visitas.13,27 Não há indicações específicas para 

https://denuncia.sit.trabalho.gov.br/home
https://denuncia.sit.trabalho.gov.br/home
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postergar a alta hospitalar de mulher e recém-nascido, mesmo 
em casos confirmados para Covid-19, desde que ambos estejam 
clinicamente estáveis.27 

Após uma semana do nascimento do filho, a mulher e o 
bebê devem realizar a primeira consulta pós-parto na unidade 
de saúde de referência.10 Se o atendimento for negado, se os 
profissionais forem desrespeitosos ou se a mulher sentir que 
seu atendimento foi negligenciado, ela pode denunciar o fato 
pelo Disque Saúde (136), pela Internet ou presencialmente na 
secretaria da saúde de sua cidade.38 

O aleitamento materno exclusivo é um direito da puérpera 
e do recém-nascido, serviços como Banco de Leite Humano 
e profissionais da saúde não podem descontinuar o acesso à 
informação e ao auxílio para com aquelas que necessitam de 
suporte, mesmo durante a pandemia da Covid-19. A manutenção 
do aleitamento materno e do suporte às mulheres que amamentam 
é indicada pela OMS e pelo Ministério da Saúde.7,13,27 

Em alguns casos específ icos, faz-se necessário 
interromper a amamentação e se recomenda que a mulher 
busque orientações e atendimento na sua unidade de saúde 
ou em um banco de leite humano próximo à sua casa. Na 
unidade de saúde, pode ser disponibilizada a fórmula infantil 
gratuitamente para bebês que realmente necessitam, como 
aqueles com mães portadoras do vírus HIV.39 Além disso, 
crianças de até dois anos alérgicas à proteína do leite de vaca 
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têm acesso a fórmulas à base de soja de forma gratuita pelo 
SUS.40 Todos esses direitos se mantêm durante a pandemia e 
são considerados serviços essenciais de saúde, não podendo ser 
descontinuados ou negados. 

O período pós-parto é um momento de sentimentos 
intensos, necessitando de uma rede de apoio às mulheres para 
que possam dar continuidade aos cuidados com o recém-
nascido, a família e ainda manter sua saúde mental. A rede de 
apoio da mulher, composta por amigos, familiares, profissionais 
e unidades de saúde, é fundamental como suporte físico e 
emocional. Mesmo as mães solo devem evitar ao máximo passar 
o puerpério sozinhas em tempos de pandemia, pois o estresse 
e os sentimentos gerados pelos lutos – luto da barriga, da 
liberdade, da autonomia, das formas do corpo etc. – precisam de 
um tempo para serem compreendidos. Todos esses sentimentos 
são normais, e a mulher pode ir até a unidade de saúde de 
referência e conversar com os profissionais de saúde sobre isso 
sempre que sentir necessidade, devendo esse atendimento ser 
mantido ou até possibilitado por meio de visitas domiciliares. 
Para evitar aglomerações, as quais ocasionam riscos para o 
binômio mulher-bebê, pode-se propor videochamadas com 
familiares e amigos, visitas domiciliares de agentes comunitários 
e profissionais de saúde das unidades de referência, contato 
telefônico mais frequente pela unidade de saúde e contatos via 
redes sociais. 
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DIREITOS SEXUAIS E DIREITOS REPRODUTIVOS 
EM TEMPOS DE PANDEMIA DA COVID-19

Desde que a pandemia da Covid-19 foi declarada, 
no dia 11 de março de 2020,3 os serviços de saúde no Brasil, 
inclusive os relacionados aos direitos reprodutivos e sexuais das 
mulheres, enfrentam situações que agravam suas fragilidades, 
evidenciando, ainda mais, determinantes sociais de saúde como 
desigualdade social, racial e de gênero. Os Direitos Sexuais e 
Reprodutivos são direitos fundamentais da pessoa humana e 
recebem proteção constitucional. Nesse sentido, ao falar desses 
direitos, está se dialogando sobre contracepção, exercício livre 
e seguro da sexualidade, métodos reprodutivos, orientações 
baseadas em ciência, acesso ao aborto seguro e respeito às 
diversidades.41

O fundo de população das Nações Unidas estima que 
47 milhões de mulheres em 114 países de média e baixa renda 
podem não conseguir acessar contraceptivos modernos, e sete 
milhões de gestações não intencionais são esperadas se houver 
maiores interrupções a serviços de saúde. A cada três meses de 
confinamento, são mais dois milhões de mulheres que podem 
não ter acesso ao uso de contraceptivos modernos.42

Muitas mulheres não estão conseguindo fazer uso dos 
métodos de contracepção ou adquiri-los durante o contexto 
atual devido à falta de informação, ao medo de sair de casa e de 
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ir às unidades de saúde, a dificuldades financeiras, a barreiras de 
acesso aos anticoncepcionais ou até mesmo devido a vivências 
de violência dentro de casa. O Estado brasileiro, por meio do 
SUS, tem o dever de garantir o acesso aos serviços relacionados 
à contracepção, já que estes são direitos essenciais à saúde das 
mulheres, mesmo em situações extraordinárias, como a atual 
pandemia causada pelo novo coronavírus.7,41 

Neste momento, a ampla disponibilidade dos métodos 
contraceptivos para as mulheres é importante, inclusive para 
a preservação do direito de evitar uma gravidez em momento 
incerto, tanto em termos de saúde quanto econômicos. Não se 
deve tirar isso de foco jamais, mesmo diante de circunstâncias 
de enorme risco, como a representada hoje pela Covid-19. Nesse 
escopo, há serviços de aconselhamento ao método contraceptivo, 
manutenção do uso garantida e opções para contracepção de 
emergência disponíveis.41,43 

A informação deve ser abordada em qualquer nível de 
atenção utilizado pela usuária, reforçando o uso de LARCs 
(contracepção reversível de longa duração) e reiterando a 
importância dos serviços de assistência em caso de violência e 
aborto legal. Nessa situação inédita, a teleconsulta é incentivada, 
para que profissionais possam prescrever contraceptivos e 
medicamentos associados, fornecer orientações e realizar 
encaminhamentos de forma segura quando necessário. 
Lembrando que o direito à informação baseada em evidências 
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sobre todos os aspectos da saúde sexual e reprodutiva permite 
a tomada de decisão autônoma, informada e consciente das 
mulheres.7,41,48 

A saúde envolve diversos aspectos da vida da população. 
No caso de mulheres, os problemas são agravados pela 
discriminação de gênero, pelas relações de trabalho, pelas 
relações sociais e pela violência doméstica. Todas essas violações 
são cumulativas e tendem a gerar, entre outros processos de 
adoecimento, o sofrimento psíquico, que é um dos mais graves 
e mais complexos.

Corroborando essa realidade, uma pesquisa da 
Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) aponta que, no total 
dos casos registrados, a Covid-19 já levou a óbito 76% de 
mulheres pardas/pretas hospitalizadas, enquanto entre 
mulheres brancas o percentual foi de 28%. De acordo com o 
levantamento feito pela Revista AzMina e Gênero, em 2019, 
45% dos locais que realizam abortos estavam com os serviços 
funcionando e, em alguns locais, estavam violando direitos, 
como o de acompanhamento e a não necessidade de Boletim de 
Ocorrência.44 O direito à igualdade e à não discriminação exige 
igual acesso à mesma gama, qualidade e padrão de serviços de 
assistência à sexualidade e a medidas especiais para superar 
a discriminação que afeta desproporcionalmente mulheres 
negras e mulheres pobres, entre outras já marginalizadas e 
grupos carentes.7,41
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Em relação ao aborto legal, a pandemia tornou o acesso 
aos serviços de atendimento mais difícil em todo o mundo. Em 
muitos casos, os obstáculos já existiam e foram simplesmente 
exacerbados, enquanto outros surgiram recentemente. É 
imprescindível reduzir os impactos do aborto inseguro, 
reconhecendo-se a atenção ao abortamento como um imperativo 
dos direitos humanos – para proteger a vida, a autonomia 
corporal e a autonomia reprodutiva das mulheres.45,46,47

No Brasil, o aborto é considerado legal em apenas 
três situações: gravidez de risco à vida da gestante; gravidez 
resultante de violência sexual; e anencefalia fetal (conforme 
o Supremo Tribunal Federal decidiu em 2012). Serviços que 
atendam esses casos específicos são considerados essenciais, 
levando em conta as circunstâncias atuais que amplificaram a 
probabilidade de gravidez indesejada, em especial pelo aumento 
de casos de violência contra as mulheres.45,48,49 

Também nos casos de abortamento, caso a mulher opte, 
poderá solicitar a presença de acompanhante durante todas as 
fases do acolhimento, nos termos da Lei nº 11.108/2005. A 
mulher que não tiver seus direitos respeitados durante todo o 
processo de acolhimento e de aborto deverá entrar em contato 
com a Defensoria Pública do Estado em que reside. Incorporar 
medidas para garantir serviços de aborto seguro nas respostas à 
pandemia e eliminar barreiras ao aborto não são apenas questão 
de redução de danos, mas sim imperativos dos direitos humanos. 
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A OMS lançou nota, no dia 17 de abril de 2020, em 
que destaca que serviços de saúde sexual e reprodutiva devem 
ser mantidos como caráter de essencialidade; portanto, 
contracepção e aborto são eventos que não podem esperar 
a pandemia da Covid-19 terminar. A nota considera que a 
descontinuação desses serviços, como também os de assistência 
à gestação e ao puerpério, aumentaria significativamente o 
número de mortes maternas e neonatais devido a milhões de 
gestações indesejadas, a abortos inseguros e a complicações 
nos partos sem acesso a cuidados essenciais e de emergência. 
Logo, a OMS recomendou aos governos que priorizem o acesso 
à contracepção, ao aborto nas possibilidades permitidas por 
lei e à prevenção e ao tratamento de infecções sexualmente 
transmissíveis.50 Não podemos desconsiderar também a falta 
de evidência e de estudos sobre a morbidade do binômio mãe-
bebê quando estes são expostos ao vírus, o que já vem sendo 
evidenciado como risco no Brasil.

A Secretaria de Atenção Primária à Saúde do Ministério 
da Saúde, junto à Coordenação de Saúde das Mulheres, lançou 
a Nota Técnica Nº 16/2020-COSMU/CGCIVI/DAPES/
SAPS/MS, no dia 1º de junho de 2020,51 em que reforça a 
importância do acesso à saúde sexual e reprodutiva no contexto 
da pandemia da Covid-19, considerando o cenário atual do 
Brasil sobre morbidade e mortalidade materna, como isso se 
relaciona ao contexto da pandemia e a preocupação com a maior 

https://www.who.int/publications/i/item/10665-332240
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incidência de violência doméstica durante a crise sanitária. A 
nota reforça que serviços de contracepção, aborto e educação 
continuada em saúde devem ser permanentes e planejados para 
o atendimento das necessidades de mulheres e de adolescentes 
de acordo com o avanço da pandemia. 

No entanto, apenas dois dias após a divulgação dessa 
Nota, o governo brasileiro, na figura pública de seu presidente, 
revogou-a, exonerando os profissionais responsáveis, num aberto 
ataque aos direitos sexuais e reprodutivos, o que causou revolta 
e preocupação por parte de entidades ligadas aos direitos das 
mulheres.52 A retirada da Nota Técnica, bem como a demissão 
dos técnicos que trabalharam na elaboração do documento, 
representa grande retrocesso na Política Nacional de Saúde, 
pontuando negativamente no que se refere à Política Nacional 
de Atenção Integral à Saúde da Mulher. Isso porque tanto a 
violência sexual e doméstica quanto o aborto legal (previsto no 
Código Penal) são os principais indicadores da discriminação 
de gênero contra a mulher, e tais situações se configuram como 
gravíssimos problemas de saúde pública no âmbito nacional.53

Dessa maneira, reitera-se a essencialidade da manutenção 
dos serviços que garantam o exercício dos direitos sexuais e 
reprodutivos das mulheres, respeitando as especificidades 
do momento de pandemia, com os cuidados necessários, 
e trabalhando a educação em saúde, mesmo que de forma 
distanciada. Teleconsultas para orientações e prescrições básicas, 



138	 MULHERES E COVID-19: REPRODUÇÃO, GESTAÇÃO, PARTO E PUERPÉRIO

visitas domiciliares de profissionais da saúde para a garantia de 
continuidade da contracepção (oral ou injetável), busca ativa 
de mulheres com cronogramas de atraso em sua contracepção, 
acolhimento em tempo oportuno dos casos de aborto legal e 
em situações de abortamento54 e acompanhamento de riscos 
para violência doméstica são serviços que não podem parar 
e cujos ataques devem ser sempre denunciados. Em caso de 
não acolhimento pelos serviços, as mulheres devem entrar em 
contato com a Ouvidoria do SUS (136) ou buscar atendimento 
junto aos órgãos de segurança. 

VIOLÊNCIA CONTRA MULHERES E 
MULHERES GESTANTES/PUÉRPERAS 

DURANTE A PANDEMIA 

A violência contra as mulheres também foi reconhecida 
pelo Secretário-Geral das Nações Unidas como uma “pandemia 
global”. A complexidade decorrente da coexistência das duas 
pandemias agrava os riscos de resultados negativos na saúde e 
no bem-estar de quem já vivia em situação de vulnerabilidade 
antes do surgimento da Covid-19. Isso porque se reconhece que 
“as pandemias pioram as desigualdades de gênero existentes 
para mulheres e meninas e podem impactar a forma como elas 
recebem tratamento e cuidados”.55,57 
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No Brasil, com o infortúnio da situação atual, já se 
sabe que houve um aumento médio de 14,1% no número de 
denúncias feitas ao Ligue 180 nos primeiros quatro meses de 
2020, em relação aos anos de 2018 e 2019.58 Logo, as mulheres 
que já viviam em situação de violência, sem segurança, agora 
estão permanecendo mais tempo no próprio lar junto ao seu 
agressor, muitas vezes em habitações precárias, com os filhos 
e até mesmo a renda diminuída. Nesse contexto, a mulher se 
encontra em uma situação de extrema vulnerabilidade, sendo 
alvo diário e frequente de agressões. 

A mulher, no ambiente doméstico, acaba por sofrer 
violência das mais diferentes formas, dentre elas, as principais 
são: violência física, psicológica, sexual, patrimonial e moral.59 
Reconhece-se que, durante a pandemia, a vulnerabilidade 
de quem já vivia situações de violência antes da pandemia 
aumentou.55,56 No que tange a mulheres durante a gestação, 
a violência é algo perigoso e preocupante, em vista das suas 
consequências tanto físicas quanto psicológicas e da violação 
dos direitos humanos. A gestação é um período em que a 
mulher se encontra vulnerável, tornando mais complicado o 
enfrentamento da violência doméstica.60 

Mulheres que sofrem violência possuem barreiras de 
acesso aos métodos contraceptivos, o que pode impactar na 
garantia de seus direitos sexuais e reprodutivos. Além disso, com 
o aumento dos casos de violência contra as mulheres durante a 
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pandemia, é preciso garantir acesso aos serviços de acolhimento 
e de cuidado referentes à violência sexual, como contracepção 
de emergência, profilaxia pós-exposição ao HIV e assistência ao 
aborto legal, os quais fazem parte do rol de serviços essenciais 
em saúde. Orienta-se que esses cuidados sejam realizados o 
mais breve possível após a relação sexual não protegida, para 
que sejam mais eficazes, devendo a mulher procurar o quanto 
antes as unidades de saúde disponíveis.41,57

A violência durante a gravidez pode resultar em 
agravos para as mulheres e os bebês, podendo levar a um 
início tardio do pré-natal, aumento de riscos obstétricos e 
prejuízos para a saúde mental das mulheres, possibilitando 
alterações de humor por estados depressivos, angústia, 
isolamento social, pensamentos suicidas e crises de ansiedade. 
Ainda assim, existe a possibilidade de ocorrer aborto, parto 
e nascimento prematuro, baixo peso do bebê ao nascer e até 
morte materna e fetal.61

Para minimizar os agravos, é preciso um olhar 
sensível direcionado à atenção à saúde com uma abordagem 
integralizada, individual e contextualizada, promovendo ações 
preventivas concernentes à violência doméstica. É importante 
considerar os históricos das gestações das mulheres e o 
rastreamento de violência por parceiro nos serviços da área da 
saúde sexual e reprodutiva, no sentido de prevenir desfechos 
desfavoráveis.60 O pré-natal, por exemplo, é fundamental para 
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a identificação das mulheres vítimas de violência doméstica 
na gestação, pois serve como momento oportuno para que os 
profissionais de saúde possam escutar essas mulheres, realizar 
o cuidado e auxiliar no processo de denúncia.62

Assim, sugere-se que mulheres vítimas de violência 
procurem pessoas de sua rede que possam apoiar e auxiliá-las 
na busca pelos serviços de saúde disponíveis para o acolhimento 
e a proteção. Em caso de suspeita ou confirmação de violência, 
a notificação compulsória é indispensável para todos os serviços 
de saúde, ou seja, a mulher não é obrigada a realizar denúncia 
policial se não desejar, mas tem total direito de, mesmo não 
denunciando, ser acolhida e cuidada nas unidades de saúde. É 
imprescindível reforçar que a intervenção precoce pode ajudar 
as mulheres a desenvolverem as habilidades necessárias para a 
resolução de conflitos, por isso a necessidade da efetivação de 
programas e leis protetoras na atenção à saúde da mulher. 

Durante o atual cenário, diversos são os meios de 
denúncia que estão tendo destaque e podem ser buscados para 
ajudar de forma psicológica, jurídica ou até para auxílio de 
emergência. Os mais procurados são a Central de Atendimento 
à Mulher em Situação de Violência (Ligue 180) e o acionamento 
da emergência policial por meio do 190. Aplicativos de celular, 
aplicativos de compras de lojas nacionais, sinais e gestos de mão 
em chamadas de vídeo, bem como solicitações de determinados 
objetos em redes de farmácias e supermercados também estão 
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sendo utilizados e divulgados, tornando a rede de proteção às 
mulheres ampla e mais acolhedora em tempos de pandemia. 

O olhar integral que visualize as diferenças na prevenção, 
no rastreamento e na intervenção é essencial para enfrentar 
a violência doméstica, familiar e de parceiro íntimo, ao lado 
da implementação de políticas públicas e estratégias com foco 
em gênero e direitos humanos. As mulheres têm o direito de 
serem incluídas em “tomada de decisão e planejamento de 
intervenções, vigilância de segurança, mecanismos de detecção 
e prevenção”.55,57 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Desde a criação do SUS e a implementação de políticas 
públicas de saúde, os direitos das mulheres foram conquistados 
aos poucos, e, mesmo com impasses, existia certo grau de 
avanços. Atualmente, vivem-se tempos difíceis, de ataque 
aos direitos humanos, às conquistas sociais adquiridas e, em 
especial, aos direitos das minorias. A pandemia da Covid-19 
traz um agravante cruel e que coloca todos em alerta para a 
necessidade emergente da defesa dos direitos humanos como 
proteção à vida em sociedade. 

Em relação às mulheres, constantemente, percebem-se 
o ataque aos seus direitos e o aumento de sua vulnerabilidade, 
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agravada pela situação crítica da saúde brasileira e da economia 
mundial. Atualmente, percebe-se o quanto pode ser rápida 
e assustadora a retirada de direitos, tais como os que foram 
apresentados neste capítulo: proibição do acompanhamento 
durante o parto, acesso restrito aos cuidados de saúde pós-
violência, privação ou barreiras ao acesso aos métodos 
contraceptivos e não garantia ao aborto legal. 

Cada vez mais estudantes, professoras, pesquisadoras, 
profissionais da saúde e coletivos sociais e de mulheres precisam 
se posicionar perante a privação dos direitos já garantidos no 
âmbito da saúde sexual e reprodutiva, reforçando a importância 
e a necessidade da luta constante. É preciso que esses sujeitos 
colaborem, dentro de suas possibilidades, com a proteção 
das mulheres e de suas famílias, para que elas possam viver 
e conviver com garantia plena de seus direitos. Para isso, é 
preciso que se ref lita cada vez mais sobre a relevância da 
representatividade política das mulheres, na ocupação dos 
espaços públicos e na garantia de que mais mulheres estejam 
nos lugares políticos de destaque. Afinal, como já dizia Simone 
de Beauvoir: “Nunca se esqueça que basta uma crise política, 
econômica ou religiosa para que os direitos das mulheres sejam 
questionados. Esses direitos não são permanentes. Você terá que 
se manter vigilante durante toda a sua vida”.63 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
DAS ORGANIZADORAS

Este livro é um recorte temporal sobre a situação de 
saúde das mulheres no Brasil no período de pandemia da 
Covid-19. Nele, há respostas e orientações baseadas em 
conhecimento científico, utilizando as evidências disponíveis 
para que a sociedade e, em especial, as mulheres possam se 
sentir mais seguras para tomar as decisões em relação à sua 
vida e à de sua família. 

Obviamente, entendemos que o momento é de intensa 
produção científica. Pesquisas diversas ainda estão em produção, 
conhecimentos novos sobre a pandemia e suas formas de 
impacto social ainda estão sendo estudados, o que possibilita 
que sempre haja novos diálogos sobre essa temática a serem 
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incorporados como referências. Isso apenas enriquece o processo 
de aprendizagem e a pesquisa mundial, permitindo que todos 
e todas possam constantemente trocar informações e colaborar 
para a construção de conhecimento. Em tempos em que tantas 
fake news dominam o imaginário social, é um desafio constante 
compartilhar e fazer ciência ética e comprometida, papel 
fundamental da universidade pública. 

O que já se sabe e o que a ciência corrobora é o fato 
de que os determinantes sociais interferem diretamente na 
vida das mulheres e no enfrentamento à pandemia. Não há 
mais espaço na academia para ref lexões ou produções de 
saber que não incorporem os modos de existir das pessoas, 
considerando suas origens, seus locais de vida e de moradia, 
seu trabalho, suas condições econômicas, sua raça, sua classe 
e seu gênero. Agendas intersetoriais de cuidado à saúde das 
mulheres, conectadas aos diferentes contextos e estágios da 
pandemia no país, são condição indispensável para a preservação 
de suas vidas, principalmente aquelas em situação de maior 
vulnerabilidade social.

Difundir conhecimentos sobre direitos sexuais e 
reprodutivos é uma das formas de possibilitar o aprendizado 
colaborativo e a produção de consciência individual e coletiva 
que alcance as mulheres, seus/suas companheiros/companheiras 
e suas famílias. É esse processo intimista, mas que se constrói 
de forma coletiva e em sociedade, que permite às mulheres, 
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munidas de conhecimento, posicionarem-se criticamente, 
refletirem sobre suas vidas, criarem espaços de transformação 
e decidirem conscientemente os melhores caminhos a 
seguir. Durante uma pandemia de desinformação, fornecer 
instrumentos de educação em saúde é contribuir para o processo 
de empoderamento das mulheres, vislumbrando resultados a 
longo prazo que impactem nos seus modos de existir no mundo. 

Também é necessário se manter atuante nas nuances do 
cenário político do país, garantindo que direitos de saúde das 
mulheres já adquiridos não retrocedam e que possamos avançar, 
mesmo que a passos curtos, em direção a novas conquistas. É 
emergencial o pensamento acadêmico feminista, uma postura 
científica que leve em conta a luta pela justiça social, a defesa 
dos direitos das mulheres e dos direitos humanos, a valorização 
da ciência latino-americana, a conscientização dos processos 
sociais marcados pelo racismo e pelo patriarcado e a defesa 
constante da vida de todos e de todas. Não há mais espaço para 
uma ciência neutra no que diz respeito à temática abordada neste 
manuscrito: mulheres e sociedade. 

Assim, como mulheres, pesquisadoras, acadêmicas 
e profissionais de saúde, desejamos e trabalhamos por uma 
ciência solidária e feminista, na qual pensemos coletivamente, 
protegendo a si e aos que amamos, colaborando para uma 
transformação que vá além dos muros da universidade. Que 
possamos cada vez mais valorizar o conhecimento científico, 
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combater a desinformação e o medo gerado por ela, avançar 
no que diz respeito ao cuidado em saúde e à defesa da vida de 
todos e de todas. Que essa publicação possa colaborar para essa 
direção, abrindo novos caminhos de debate, de reflexão e de 
produção científica.






